
Município de Capancma - PR 

PORTARIA N" 8.833, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 
e contratações municipais derivadas da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 e da Lei 
Federal 1,014.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. I' Designa-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de 
Agente de Contratação e de Pregoeiro(a) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n" 14/2022 
e da Lei Federal n°14.133/2021. 

§ 1° Designam-se os seguintes servidores como Agentes de Contratação Substitutos e 
Pregoeiros Substitutos: 

I - Mara Daniele Ciambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel. 
§ 2" Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela condução 

do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2' Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021: 

I - Mara Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel. 

Eduardo Vinícius Horbach; 
IV - Tareis Henrique Sant Anna; 
V - João Antônio Bazzanella Luft; 
§ 10 Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
§ 2° Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 

14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021, quando o objeto da contratação se tratar de serviços 

e obras de engenharia, como apoio técnico, caso necessário: 
I - Amanda Pereira de Andrade; 
11 - Rubens Luis Rolando Souza. 
Art. 3° Integram o rol de atribuições d0(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
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procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 

de apoio quando necessário e delegará as atribuições Para o regular desenvolvimento das 
licitações e contratações municipais. 

§ 2" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em 
atos dos certames. 

Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias, especialmente a Portaria n° 8.721/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 21 de janeiro de 2025. 

Nem essler 
Prqfeito Municipal 

Publicado no DIOEM na data 25/07/24, Edição 1490, Página(s) 3. 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto é: 

SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do processo, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as diligências e os procedimentos 
necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 

1 - Termo de Referência (TR); 
2 — Solicitação de orçamento; 
3 - Orçamento. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 21 de fevereiro de 2025. 

Respeitosamente, 

Roque Osmar Pompermaier 
Secretário Municipal de Viação e Obras 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 

Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) E AGENTES PÚBLICOS 

1.1. ORGAO(S) PUBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal da Viação e Obras - SEMOB. 

1.2. RESPONSÁVEL(EIS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 

1.2.1. Roque Osmar Pompermaier. 

1.2.2. Mara Daniele Gambetta. 

1.2.3. Eduardo Vinicius Horbach. 

1.2.4. Auri Baierle. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 

3.1. SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

Item 
Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

(R$) 

Preço 
máximo 

total 
(R$) 

1 69825 

SERVIÇO DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE MAQUINÁRIOS 

E EQUIPAMENTOS PESADOS QUE 

COMPÕEM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

3000 KM 7,10 21.300

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 21.300 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1. Os serviços de transporte rodoviário de maquinários e equipamentos pesados da frota 

do Município de Capanema deverão ser realizados com a utilização de um caminhão e 

um implemento rodoviário do tipo carreta plataforma prancha. 
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4.1.2. O transporte rodoviário dos maquinários será realizado apenas nos perímetros urbanos 

e rurais pertencentes ao Município de Capanema, Estado do Paraná. 

4.1.3. O Contratado transportará maquinários e equipamentos pesados, tais como 

retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas, pás carregadeiras, motoniveladoras, rolos 

compactadores, tratores de esteira, além outros similares que compõem a frota 

municipal. 
4.1.4. O caminhão a ser utilizado no fretamento deverá ser do tipo trucado, com tração 6x2 

ou 6x4, com capacidade de carga/reboque mínima de 15 (quinze) toneladas. 
4.1.5. A carreta plataforma do tipo prancha a ser utilizada no fretamento deverá possuir um 

comprimento mínimo de 17 (dezessete) metros, uma largura mínima de 3 (três 
metros), além de conter no máximo dois eixos. 

4.1.6. Será garantido ao Contratado o valor de deslocamento mínimo correspondente a 20 
(vinte) quilômetros, ainda que a distância percorrida ao longo do transporte seja 
inferior a esta. 

4.1.7. O peso individual de transporte dos maquinários e equipamentos a serem 
transportados será de, no máximo, 22 (vinte e duas) toneladas. 

4.1.8. Deverá o Contratado fornecer cintas com catracas para amarração e fixação dos 
maquinários, necessitando que estas sejam compatíveis com seu peso. 

4.1.9. A quilometragem do transporte deverá ser marcada desde a saída das dependências do 
Contratado, até o seu retorno ao local de origem. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. O Contratado deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados nos locais 
indicados pelo(a) Fiscal da Contratação ou pelo(a) Secretário(a) da Pasta, em até 1 
(um) dia útil após o encaminhamento do requerimento formal pela Secretaria 
Municipal solicitante: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca etc. dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 
5.1.1.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho 
pelo setor competente, constituindo responsabilidade do Fiscal Administrativo 
da Contratação da respectiva Secretaria contratante, a realização das 
diligências necessárias. 

5.1.1.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o requerimento 
indicado no subitem 5.1.1. poderá ser encaminhado diretamente para o 
Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.2. O requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao Contratado por e-
mail ou por WhatsApp. 
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5.1.3. O contratado deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

5.1.1 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para o contratado. 
5.1.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.5. A execução do objeto pelo Contratado sem o prévio recebimento do requerimento 

indicado neste item, configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

5.1.6. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento da 
Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma 
digital. 

5.1.7. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, deverão ser 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos arquivos contábeis 
da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Conforme o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal solicitante, o 

Contratado irá dirigir-se com o caminhão, acompanhado da carreta prancha, até o local 
indicado pelo fiscal administrativo da contratação, para que seja realizado o 
carregamento do maquinário. 

5.2.2. Quem ficará responsável pelo carregamento e descarregamento do maquinário será 
exclusivamente o servidor quem opera tal equipamento, sendo vedado ao Contratado 
realizar tais serviços. 

5.2.3. É de responsabilidade do Contratado a amarração, fixação e averiguação das cintas 
catracas nos equipamentos e maquinários transportados. 

5.2.4. O motorista do Contratado deverá possuir Curso Especializado para Condutores de 
Veículos de Transporte de Carga Indivisível. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações Gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo naquilo que não conflitarem com o descrito neste Termo de 
Referência. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. O Contratado responsabiliza-se pelos serviços/produtos que irá fornecer, de acordo 

com as especificações constantes neste Termo, bem como da respectiva proposta, 
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990) e demais 
legislação pertinente ao objeto deste Termo. 
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6.2.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas neste Termo ou na minuta do contrato. 

6.2.3. Será de inteira responsabilidade do Contratado quaisquer danos que venham a ocorrer 

à Secretaria demandante ou a terceiros, decorrentes da incorreta execução dos serviços 

contratados. 
6.2.4. Respeitar as normas, procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Contratante. 
6.2.5. Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, acordo, 

convenção, dissídio coletivo de trabalho, inclusive no que se refere às normas de 

segurança no trabalho, bem como as previstas na legislação específica: encargos 

sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto deste Termo, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui 
não mencionadas. 

6.2.6. Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores 
correspondentes aos anotados nas requisições, em tempo de serem processadas. 
6.2.6.1. Deverá o Contratado trocar ou emitir nova Nota Fiscal, sempre que a 

Secretaria demandante solicitar, em virtude de ter sido emitida com 
informações incorretas. 

6.2.7. Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto 
aos prazos de entrega de materiais, não cabendo, portanto, a alegação de atraso do 
fornecimento de equipamentos devido ao não cumprimento da entrega por parte do 
fornecedor. 

6.2.8. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários. 

6.2.9. O Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta 
ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 
prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

6.2.10. Comunicar o Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a execução do serviço. 

6.2.11. Facilitar e sujeitar-se a todas as atividades de fiscalização que serão realizadas pelos 
servidores designados do Contratante, fornecendo todas as informações que forem 
necessárias. 

6.2.12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todas 
as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

6.2.13. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

6.2.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.2.15. Substituir imediatamente, sem ônus para o Município de Capanema/PR, qualquer 
objeto rejeitado por não se encontrar em perfeitas condições de utilização, segundo 
verificação do Fiscal da Contratação. 
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6.2.16. Fornecer o objeto contratado de forma plena e ininterrupta, durante toda a vigência da 

contratação. 
6.2.17. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos. 

6.2.18. Manter durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação. 

6.2.19. Durante a execução do contrato, o Contratado deverá zelar pela manutenção do 

caminhão responsável pelo transporte, bem como da carreta prancha, para que eles se 

encontrem em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza, segurança e para 

que todos os bens transportados sejam preservados. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.2.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo aprovadas pela PGM. 

7.2. Condições Específicas: 
7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de modo 

assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo ainda, 
realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando 
avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos da contratação poderão realizar vistoria in loco, nas 
dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, durante a 
vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e da qualidade 
das mercadorias. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.2.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. PREPOSTO 
7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

7.4. REUNIÃO INICIAL 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com 
o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 
Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo coma BR 163 - Capanema/PR - CEP 85.760-
000 - (46) 98401-3497 / 9841-3598 - notasgaragem@capanema.pr.gov.br Página: 5 



Município de Capanema — Estado do Paraná 
Secretaria Municipal da Viação e Obras - SEMOB 

003009 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogada a critério do Contratante. 
7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentará 

o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais 
e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando 
que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se 
houver. 

7.5. FISCALIZAÇÃO 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o 
Finalidade 

disposto neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 
Instrumento de medição 

procedimentos de inspeção. 

Forma de É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo 
acompanhamento em relação à quantidade total atendida no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR 
com previsão de encerramento para o período de referência; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para 

o período de referência. 
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Observações 

Inicio de Vigência 

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções 

Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 

0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como 

dias corridos no cômputo do indicador. 

A partir da assinatura do contrato. 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da execução do objeto da contratação. 
7.5.5. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

FUNÇÃO SERVIDOR CARGO PROVIMENTO LOTAÇÃO 

Fiscal Técnico 
da Contratação 

Daniel Narciso Ferreira 
Diretor do

Departamento 
Rodoviário 

Em comissão SEMOB 

Fiscal 
Administrativo 
da Contratação 

Andre Kuhn 
Assessor Especial 

de Gabinete 
Em comissão SEMOB 

Gestor da Contratação Eduardo Vinicius Horbach 
Analista de 

Contratações 
Efetivo SELOG 

7.5.6. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à qualidade 

dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 
7.6.1.1. A seleção de Daniel Narciso Ferreira para atuar como fiscal técnico da 

contratação deriva dele estar nomeado para o cargo de Diretor do 
Departamento Rodoviário da Secretaria Municipal de Viação e Obras, cujas 
atribuições incluem a fiscalização de contratos de manutenção de veículos, 
além de possuir ampla formação técnica, experiência na área e conhecimento 
especializado sobre o objeto desta contratação. 

7.5.7. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos serviços; 

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 

no contrato ou na ata de registro de preços; 
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c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 
especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 
d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 

objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 
e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 

destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente à qualidade e 
quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 

identificação quando estipulado em contrato/registro; 
g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 

ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, do 
fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente 
instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias para 
a execução do objeto contratado/registrado. 

7.5.8. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio 
ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua conformidade 
com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, respeitando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realização 
de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de 
sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo, naquilo que não conflitar com o descrito neste Termo de 
Referência. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

8.2.1.1. O Contratado anotará em documento específico a data da realização do 
transporte, o horário de início e o horário de término, a quilometragem 
inicial de quando o veículo deixou as dependências da empresa Contratada e 
a quilometragem final após o retorno do veículo à sua sede, bem como a 
distância total percorrida em quilômetros, de acordo com o modelo de 
documento fornecido pelo Município. 
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8.2.1.1.1.0 Contratado deverá fotografar o hodômetro/tacógrafo antes do 

início da prestação do serviço, bem como deverá fazê-lo 

também ao término desta, após o veículo retornar ao pátio do 

Contratado. 
8.2.1.1.2. As fotografias do hodômetro/tacógrafo deverão ser enviadas ao 

fiscal administrativo da contratação por e-mail ou por 

WhatsApp, em até 2 horas após a finalização dos serviços. 

8.2.1.2. No último dia útil de cada mês, o Contratado encaminhará o relatório de 
transportes realizados, juntamente ou não com o documento fiscal, conforme 

orientações da Secretaria Municipal de Finanças. 
8.2.1.3. O Fiscal Administrativo da Contratação, juntamente com a Comissão de 

Recebimento da Secretaria, fará a conferência das seguintes informações: 

a) Se o relatório encaminhado pelo Contratado seguiu o modelo fornecido; 

b) Se o relatório contém a data da realização do transporte, o horário de 
início e o horário de término, a quilometragem inicial de quando o 
veículo deixou as dependências da empresa Contratada, e a 
quilometragem final após o retorno do veículo à sua sede. 

8.2.1.4. Em estando regular as informações descritas no subitem 8.2.1.3, o Fiscal 
Administrativo da Contratação e a Comissão de Recebimento, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, emitirão o termo de recebimento definitivo. 
8.2.1.4.1. Confeccionado o Termo de Recebimento Definitivo, o Fiscal da 

Contratação elaborará um requerimento de empenho e liquidação 
de despesa e o encaminhará à Secretaria de Finanças do 
Município de Capanema, juntando: 
a) o relatório mensal fornecido pelo Contratado; 
b) o documento fiscal; 
c) o termo de recebimento definitivo 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.2, em se tratando de fornecimento de 
produto, o Contratado será responsável pelas seguintes obrigações: 
a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que 

deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-los. 
b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente assinado 

pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a identificação do 
nome completo tanto do agente público que recebeu os produtos, quanto do 
responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será encaminhada 

ao Gestor da Contratação, via e-mail oficial. 
8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo 

recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica assinada do 
romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda a 
documentação. 

8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a 
retirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura dos 
servidores designados pelo Município de Capanema/PR para coletar o(s) 
material(is) na sede da empresa, para fins de recebimento provisório do 
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material. O romaneio/termo servirá de base para início dos processos de 

pagamento. 

8.2.3. O Contratado deve considerar que o recebimento definitivo poderá ser realizada 

mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data da efetiva prestação de 

serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos acordados entre as partes. 

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 

recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 

observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 

encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, inclusive 

para análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento, conforme 

subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de recebimento 
definitivo. 

8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos 

produtos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação das 

características dos produtos/serviços com a descrição contida neste 

Termo de Referência e na proposta vencedora do certame. 

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar a 

aferição do produto/serviços a que se refere o subitem anterior, é o 

servidor responsável pelo recebimento que deverá conferir a adequação 
das características dos produtos/serviços com a descrição contida neste 
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame, no âmbito do 
recebimento provisório, competindo à comissão de recebimento atestar 
a regularidade do procedimento. 

8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 
informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 
para liquidação contábil até o pagamento. 

8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 
SEFAZ. 

8.2.9. O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do objeto 
da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 
perfeita execução. 

8.2.11. O recebimento observará o disposto no art. 199 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto, o recebimento provisório do objeto 

será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, e se 

dará se satisfeitas as seguintes condições: 
a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 

identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as 
especificações contidas neste TR; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
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c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste termo de 

referência. 
8.2.13. O Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou imperfeições. em 

desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência ou 

em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. cabendo 

ao Contratado efetuar as substituições/adequações necessárias, sob pena de aplicação 
das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.14. Em havendo atrasos na prestação dos serviços, o Fiscal Administrativo da Contratação 
deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebimento provisório 
ou a comissão deverá constar o atraso no termo de recebimento definitivo, para 
aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se 
cabível. 

8.2.15. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto com as 
exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e requerimento. 

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo. 
8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, 

no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produto/serviço rejeitado 
ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a 
partir da recusa. Após a substituição/refazimento do objeto da contratação, serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 

8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incorrendo 
em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado serão 
arcados exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido no prazo 
estipulado será dado destino que melhor convier ao Município. 

8.2.21. O objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam sujeitos à 
substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou a 
preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu uso/utilização. 

. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições Gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições Específicas: 
9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação. 

10 DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11.JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
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11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO: 
11.1.1. A Administração Municipal necessita diariamente de um caminhão com carreta 

prancha para realizar transportes de maquinários e equipamentos pesados. Estas 

prestações de serviços acontecem de forma fracionada, ou seja, de acordo com a 

necessidade que surge diariamente na Secretaria Municipal de Viação e Obras. 
11.1.2. A contratação pretendida decorre da necessidade na locação de equipamento para para 

atender as necessidades do Município, uma vez que a Administração Municipal não 
possui caminhões pranchas suficientes para atender a demanda existente, e tais 
equipamentos são imprescindíveis, tendo em vista que os serviços a serem executados 
são diversos, nas mai variadas localidades pertencentes ao Município de Capanema. 

11.2.3. Assim, mostra-se necessária a contratação, em virtude da necessidade de transportar 
os maquinários e equipamentos pesados que não podem trafegar em vias públicas, sem 
contar nas longas distâncias que estes teriam de percorrer até o local das prestações de 
serviços, gerando um desgaste mecânico excessivo, além da degradação de pneus e 
demais componentes do equipamento. 

11.1.4. Ante a inexistência de contratação anterior do objeto deste Termo de Referência, 
torna-se impossível prever a quantidade aproximada das futuras prestações de serviço 
que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, 
não sendo possível utilizar como parâmetro a contratação do item nos últimos 24 
(vinte e quatro) meses, conforme preconiza o Art. 115, § 1°, da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22). 

11.1.5. À vista disso, a ausência de relatório de estimativa de consumo está relacionada à 
impossibilidade de prever quanto quilômetros serão rodados durante a vigência da 
Contratação. 

11.2. DO PREÇO: 
11.2.1. A Secretaria Municipal de Logística e Contratações solicitou pedidos de cotação de 

preços, via e-mail, para todas as empresas cadastradas no município de Capanema/PR, 
conforme relatório em anexo ao processo licitatório, sendo que apenas dois 
fornecedores apresentaram proposta de preços. 

11.2.2. Desse modo, foi realizada consulta de preços em outros entes municipais para 
verificar se a proposta orçamentária de menor preço apresentada é compatível com o 
preço praticado no mercado atual. 

11.2.3. Ademais, em decisão proferida no Acórdão 2816/2014 — Plenário, de 22/10/2014, o 
Tribunal de Contas da União assinalou que é recomendável que a pesquisa de preços 
para a elaboração do orçamento estimativo não se restrinja a cotações realizadas junto 

a potenciais fornecedores, adotando-se, ainda, outras fontes como parâmetro, como 

contratações similares realizadas por outros órgãos ou entidades públicas, mídias 
e sítios eletrônicos especializados e portais oficiais de referenciamento de custos. 

11.2.4. Dessa forma, o valor da presente contratação foi definido pelo menor preço 
apresentado, critério que deve presidir a escolha do contratado direto, como regra 
geral, conforme dispõe o art. 38, inciso I, da LCM 14/22, in verbis: 

"Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor 
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preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não: 
I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes 

federados, em execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

VI - pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no 

Cadastro de Fornecedores Locais (CFL), mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de prazo para a resposta; 

Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 
desta Lei, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da 
contratação." (grifo nosso) 

11.2.5. Para fins de comprovação de compatibilidade do referido preço e vantajosidade da 
contratação, instruem o processo com os seguintes documentos: 
11.2.5.1. Comprovação de prática de preço similar do item em contratações 

entabuladas com os seguintes municípios: 
a) MUNICIPIO DE SANTA CLARA DO SUL/RS — Dispensa de Licitação 

n° 18/2025, com o valor do quilômetro a 10,90 (Banco de Preços); 
b) MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR — Pregão Eletrônico n° 

46/2024, com o valor do quilômetro a R$ 7,04 (Banco de Preços); 
c) MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC — Pregão 

Eletrônico n° 32/2024, com o valor do quilômetro a R$ 9,70 (Banco de 
Preços); 

11.2.6. Desse modo, para que produzam todos os efeitos legais esperados, foram observados 
os princípios previstos no art. 40 da LCM 14/22. 

11.2.7. Nessa seara, como condição de eficácia da contratação, encontra-se garantido a 
consecução dos objetivos de interesse público e coletivo. 

11.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS: 
11.3.1. Em cumprimento ao art. 38, VI, da LCM 14/22, em decorrência do princípio do 

desenvolvimento local, a Secretaria de Logística e Contratações encaminhou pedidos 

de cotações de preços, via e-mail, para todas as empresas cadastradas no sistema de 

fornecedores do Município de Capanema/PR que trabalham com o objeto desta 
contratação e que constava, na data da pesquisa, cadastro ativo, conforme relação de 

empresas em anexo ao processo licitatório. 
11.3.2. Tendo em vista que não houve o recebimento de nenhuma proposta de fornecedores 

locais, visando a efetividade do disposto no subitem anterior e visando a ampla 
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divulgação da pesquisa de preços desta contrafação aos fornecedores locais, foi 

solicitado auxilio ao Escritório de Compras, vinculado à Associação Comercial e 

Empresarial de Capanema - ACEC que repassou a todas as empresas de Capanema 

que fornecem o objeto desta contratação o pedido de orçamento, para fins de auxiliar 

na pesquisa de preços. Em resposta, 2 (duas) empresas locais manifestaram interesse 

em participar do processo liciatório com o fornecimento de orçamento. 

11.3.3. Optou-se pela cotação local somente, tendo em vista existirem fornecedores locais 

capazes de fornecer o produto solicitado, bem como em virtude da agilidade e da 
facilidade de prestação de serviço ao município, sem comprometer o cronograma da 
Administração Pública municipal, em prestígio ao disposto no artigo 12, inciso V da 
LCM 14/2022 e, em detrimento ao princípio do desenvolvimento local. 

11.3.4. Essas circunstâncias, somadas, demonstram a vantajosidade da contratação, bem como 

a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica, em atenção ao 

disposto no §1° do art. 27, da LCM n.° 14/2022. 
11.3.5. Desse modo, para que produzam todos os efeitos legais esperados, foram observados 

os princípios previstos no art. 4° da LCM 14/22. Nessa seara, como condição de 
eficácia da contratação, encontra-se garantido a consecução dos objetivos de interesse 
público e coletivo. 

11.3.4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S): 
11.3.4.1. A pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Logística e Contratações 

resultou, no critério de menor preço, na seguinte classificação: 
1° lugar: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - CNPJ n° 84.840.503/0001-65 — 
Proposta: R$ 7,10 (sete reais e sete centavos) por quilômetro rodado. 
2° lugar: CAPANEMA TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ n° 
12.097.330/0001-26 (Valor: R$ 32.000,00) - Proposta: R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais) por quilômetro rodado. 

11.3.4.2. Levando-se em consideração que apenas 2 (duas) empresas realizaram a 
cotação dos serviços, a pessoa jurídica A.A. COLUSSI & CIA LTDA foi 
escolhida em razão de ter apresentado o orçamento com o menor preço. 

11.3.2.3. De mais a mais, cabe ainda observar que foram realizadas pesquisas de 
preços junto aos possíveis fornecedores do(s) item(s) que é objeto de 
aquisição pelo órgão público, tendo a empresa vencedora apresentado preços 

compatíveis com os praticados com o mercado e pelos demais fornecedores. 
Quanto ao item cotado, estes possuem características compatíveis e não 

apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta 
vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

11.3.2.4. Ademais, o critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário 
direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do 

respectivo processo outras propostas, observando a necessidade da "coleta 
de preços nas contratações de serviços e compras dispensadas de licitação" 
(Acórdão do Tribunal de Contas da União n° 1.705/2003 — Plenário 
TCU). (grifo nosso) 
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11.4.DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 

11.4.1.D0 FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 

11.4.1.1. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções 

à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. 
Entretanto, em que pese a liberdade concedida, para que o Estado possa 
valer-se da Dispensa da Licitação, é necessário que haja expressa previsão 
legislativa. 

11.4.1.2. Não por outra razão é que, o art. 99 da Lei Complementar Municipal n° 14, 
de 2022, traz um rol taxativo em que é dispensável a realização de certame, 
hipóteses que não admitem interpretações extensivas para que a obrigação de 
licitar seja afastada. 

11.4.1.3. É cediço que a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a 
contratação pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação 
do art. 37, inciso XXI da CRFB/88 não deixa dúvidas, entretanto, o próprio 
art. 37, inciso XXI, diz que podem existir casos previstos na legislação 
infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as 
formalidades legais, pode contratar de forma direta. 

11.4.1.4. Nesse diapasão, a CRFB/88, bem como o art. 99, da LCM n° 14/22, inciso II, 
assevera que: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
.YOU - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." (grifo nosso) 

"Art. 99. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00 
(cinquenta mil reais). no caso de outras contratações; " 
[Observação: o valor do inciso lIdo art. 99 foi atualizado para 
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.724/2025] (grifo 
nosso) 

11.4.1.5. Com efeito, os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, 
consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato, dito 
discricionário, se submete ao crivo de devida justificativa (infra aduzidas) 
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que ateste o referido ato, dada a sua importância e necessidade extrema de 

idoneidade. 
11.4.2.6. Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração. Esses 

benefícios consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação 

mais vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse existido. 

Entretanto, a presente Dispensa da Licitação decorre do reconhecimento por 
lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que dela 
poderiam advir. Nesse sentido, a lei dispensa licitações para evitar o 

sacrifício dos interesses coletivos e supra individuais. 

11.4.2.7. Nesse rumo, a justificativa da contratação contempla as razões de fato e de 

direito que fundamentam a demanda dos produtos ou do serviço que se 
pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados 
pela contratação. Portanto, por meio de argumentos concretos, demonstra 
que a aquisição encontra-se plenamente adequada ao seu objetivo, além de 
evidenciar que o objeto da compra direta seria a melhor (ou única) solução 
capaz de satisfazer as necessidades do setor. 

11.4.2.8. Atendendo à justificativa supramencionada, esta Secretaria propõe a 
contratação, mediante processo de Dispensa de Licitação, do item objeto 
deste Termo de Referência. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de necessidade 
do quantitativo total contratado. Nesse diapasão, a existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 
a contratar (arts. 83, da Lei n° 14.133/2021 e 118, da LCM 14/2022). 

12.2. Dessa forma, a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se à quantidade 
incerta do serviço a ser, de fato, necessária para a Administração ao longo do tempo. 

12.3. De mais a mais, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 

12.4. Por fim, cabe destacar que o procedimento auxiliar encontra respaldo legal (arts. 72, I e 113, I, 
LCM 14/2022). 

12.5. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços e/ou regulamento 
próprio. 

13 PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo 

período. 
13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do art. 119 da 

LCM 14/22 e regulamento. 
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 

administrativos. 
13.4. O contrato decorrente deste processo de contratação, por tratar de objeto com natureza de 

fornecimento contínuo, poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima quinquenal, conforme dispõe o art. 165, caput, da LCM 14/22, desde que a 
Secretaria interessada ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo coma BR 163 - Capanema/PR - CEP 85.760-
000 - (46) 98401-3497 / 9841-3598 - notasgaragem@capanema.pr.gov.br 

Página: 16 



003020 
Município de Capanema — Estado do Paraná 
Secretaria Municipal da Viação e Obras - SEMOB 

Administração, permitida a negociação com o(s) contratado(s) ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

13.5. A Secretaria interessada deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção. 

13.6. Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer vantagem ao 
Município. 
13.6.1. A extinção mencionada no subitem 13.6 ocorrerá apenas na próxima data de 

aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração até dois 
meses antes da referida data 

13.6.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender que a 
contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação com o 
contratado, objetivando a sua adequação e o restabelecimento da vantajosidade da 
contratação. 

13.7. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 
execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente o que for efetivamente 
consumido. 

13.8. Com relação às alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no Edital, na 
minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato Administrativo. 

14 INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15.INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, (CNPJ: 

75.972.760/0001-60), Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Viação e Obras, 
Fone: (46) 99901-3676, com o Sr. Eduardo Vinicius Horbach ou pelo e-mail: 
selog.eduardo@capanema.pr.gov.br. 

15.3. Dos mecanismos formais de comunicação. 
15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails; 
f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 

responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, 28 de fevereiro de 2025. 
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Secretário 

00Ü021 

Contratações 

que aie 
Sec ario Municipal de Viação e O ras 

)^(o..A.A. 
Mara DanielaGambetta 
Analista de Contratações 

EdUdo Vinicius Horbach 
Analista de Contratações 

Gestor da Contratação 

Ciência dos demais Fiscais da Contratação em: / / 

Daniel Narciso Ferreira 
Diretor do Departamento Rodoviário 

Fiscal Técnico da Contratação 

Andre Kuhn 
Assessor Especial de Gabinete 

Fiscal Administrativo da Contratação 
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RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

DATA 

DO 

TRANSPORTE 

QUILOMETRAGEM 

INICIAL 

DO TRANSPORTE 

QUILOMETRAGEM 

FINAL 

DO TRANSPORTE 

DISTÂNCIA TOTAL 

PERCORRIDA EM 

QUILÔMETROS 

HORÁRIO DE 

INÍCIO 

DO TRANSPORTE 

HORÁRIO DE 

TÉRMINO DO 

TRANSPORTE 

: 
, 
c 
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• 
ORÇAMENTO DEFINITIVO 

SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS 
PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PESQUISA DE PREÇOS 
REALIZADA PELA SECRETARIA 

DEMANDANTE 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Unidade 

Preço 
unitário 

Preço total Empresa/Marca CIA 
A.A. COLUSSI & 

LTDA 

CAPANEMA
TERRA PLENAGE 

LTDA 

MENOR 
PREÇO 

1 69825 
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS QUE 
COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

3000 KM R$ 7,10 21.300 A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA R$ 21.300,00 R$ 75.000,00 RS 21300,00 

VALOR DA CONTRATA  ÃO 

Eduardo Vinicius Horbach 

Analista de Contratações 

RI 21.300,00 
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
OBJETO: SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo(a) Sr(a). Eduardo 
Vinicius Horbach, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, 

com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, 

devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 24 de fevereiro de 2025. 

Eduardo Vinicius Horbach 
Analista de Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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1236 

12726 

19216 

23418 

24112 

25631 

26921 

28495 

29289 

29793 

630651 

32166 

36251 

39705 

45594 

51446 

51462 

51667 

52027 

53457 

53554 

54313 

10 

56910 

57061 

57240 

57835 

58602 

58858 

60437 

61166 

Município de Capanema 2025 
Lista de Empresas 

O ,fJ O 2 5 :F 

Página 1 de 2 

cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae 

79038790000154 L C B CONSTRUCOES LTDA L C B CONSTRUÇÕES 4120-4/00 

84840503000165 A.A. COLUSSI & CIA LTDA CONSTRUTORA COLUSSI 4313-4/00 

02193749000128 EDSON LUIZ DRESSLER ME EDSON LUIZ DRESSLER ME 4213-8/00 

03574097000134 FACHINELLO CONSTRUTORA FACHINELLO CONSTRUTORA 4120-4/00 
E ENGENHARIA LTDA 

05489129000129 GROSS VEICULOS LTDA 4511-1/02 

06338795000129 REVAIL LIMBERGER ME 4313-4/00 

07517372000139 M. BIGATON & CIA LTDA - ME 4213-8/00 

08713149000120 JAIR KRAMPE - ME JR ENTULHOS 4930-2/02 

09320068000122 BRUTU'S TRANSPORTES E BRUTU'S TRANSPORTES E 0162-8/99 
SERVICOS EIRELI SERVICOS 

09571070000174 GILMAR BENATTI - ME GILMAR BENATTI 4744-0/99 

02002868000156 COOPERATIVA HABITACAO DE COHABE 9430-8/00 
CAPANEMA 

12097330000126 CAPANEMA TERRAPLENAGEM CONSTRUTORA E 4313-4/00 
LTDA PAVIMENTADORA CAPANEMA 

17377312000111 CARLOS LEANDRO TSCHA E ETAL ESCRITÓRIO DE 7490-1/03 
CIA LTDA - ME AGRONOMIA 

19747707000194 RETIFICA CAPANEMA LTDA RETIFICA CAPANEMA 4520-0/03 

28059850000184 MACKIEWICZ AUTO PECAS 4530-7/03 
LTDA 

34789094000141 A L PERARO LTDA MP SOLUCOES ELETRICAS 4744-0/01 

34863992000100 FOLLMANN SERVICOS DE FOLLMANN SERVICOS DE 4313-4/00 
ESCAVACOES E ESCAVACOES E 
TERRAPLENAGEM LTDA TERRAPLENAGEM 

34987328000165 NEI SCHUSTER BELGAS - 4213-8/00 
LTDA 

33441435000120 GEDIEL RODRIGO DE 4530-7/03 
OLIVEIRA GOIS PEÇAS 

33342530000177 ATLANTICO ADMINISTRACAO ATLÂNTICO ADMINISTRAÇÃO 4399-1/01 
DE SERVICOS E OBRAS LTDA DE SERVIÇOS E OBRAS 

37552852000100 DELAVI TERRAPLENAGENS DELAVI TERRAPLENAGENS 4313-4/00 
LTDA 

38258673000119 JR TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇOES E 

JR TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇOES E 

4313-4/00 

CONSTRUÇOES EIRELI CONSTRUÇOES 

41815947000138 FABIO ALEXANDRE GUERRA - GUERRA ESCAVACOES 4313-4/00 
ESCAVACOES 

41942846000128 RODRIGUES & SANTOS - GERADORES CAPANEMA 4321-5/00 
ENGENHARIA LTDA ENERGIA SOLAR 

42511114000146 TERRAPLANAGEM BIGATON TERRAPLANAGEM BIGATON 4313-4/00 
EIRELI 

43361949000120 ROBERTO MEDEIROS BETO SERVICOS 4313-4/00 

44572715000194 RIZZI, FURLAN E ROGERI LOCA TUDO CONSTRUECIA 7732-2/01 
LOCACOES LTDA 

45432228000199 PARADZINSKI & ALEXSANDER PRECISA COMÉRCIO 4743-1/00 
SILVA LTDA INDUSTRIAL 

48361227000199 REALIZA TERRAPLENAGEM REALIZA TERRAPLENAGEM 4313-4/00 
LTDA 

49219552000184 M A MORAES TRANSPORTES E M A MORAES TRANSPORTES E 4930-2/02 
SERVICOS LTDA SERVICOS 

STM 500.2077i searchempresa 08390767970, 21/02/2025 10:30:43 
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inscrição Cnpj 

61255 49410505000113 

63037 52233925000186 

65129 55880072000162 

Critérios de seleção: 
Todos. 

Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae 

FLORESTAL TERRAPLENAGEM FLORESTAL TERRAPLENAGEM 
LTDA 

GUILHERME ALEXANDRE 
CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA 

CASULO ARQUITETURA + 
ENGENHARIA LTDA 

CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM 
ALEXANDRE 

CASULO ARQUITETURA + 
ENGENHARIA 

4313-4/00 

7112-0/00 

7112-0/00 

STM 500.20771 searchempresa 08390767970 , 21/02/2025 10:30:43 
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inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae 

12726 84840503000165 A.A. COLUSSI & CIA LTDA CONSTRUTORA COLUSSI 4313-4/00 

23418 03574097000134 FACHINELLO CONSTRUTORA FACHINELLO CONSTRUTORA 4120-4/00 
E ENGENHARIA LTDA 

26531 07353439000147 PRIMADONNA LTDA PRIMADONNA 4391-6/00 

30490 10545897000192 FRATELLI INCORPORADORA 4110-7/00 
DE IMOVEIS S/A 

33243 13486318000176 LEONEL LEAL LISBOA COMERCIO DE PLANTAS 4789-0/02 
LISBOA 

34843 11812700000105 BRITADOR IGUACU LTDA BRITADOR IGUACU 0810-0/99 

44130 26574385000194 GILWANN ALVES MIORIM LTDA GLOBAL CONSTRUCENTER 4744-0/99 

51217 34515263000155 FAVLER LUCIANO TRAPP GLOBAL FERRAMENTAS 4744-0/01 
FACCIO 

51667 34987328000165 NEI SCHUSTER BELGAS - 4213-8/00 
LTDA 

453554 37552852000100 DELAVI TERRAPLENAGENS DELAVI TERRAPLENAGENS 4313-4/00 
LTDA 

54313 38258673000119 JR TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇOES E 

JR TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇOES E 

4313-4/00 

CONSTRUÇOES EIRELI CONSTRUÇOES 

56910 41815947000138 FABIO ALEXANDRE GUERRA - GUERRA ESCAVACOES 4313-4/00 
ESCAVACOES 

57240 42511114000146 TERRAPLANAGEM BIGATON TERRAPLANAGEM BIGATON 4313-4/00 
EIRELI 

57754 42033776000158 ALL SOLUTIONS LTDA ALL SOLUTIONS 4761-0/01 

58602 44572715000194 RIZZI, FURLAN E ROGER] LOCA TUDO CONSTRUECIA 7732-2/01 
LOCACOES LTDA 

59005 45790129000189 ADRIANA T DE CAMPOS DA AWI LOCACOES E 7711-0/00 
SILVA EQUIPAMENTOS 

65129 55880072000162 CASULO ARQUITETURA + CASULO ARQUITETURA + 7112-0/00 
ENGENHARIA LTDA ENGENHARIA 

67164 58239634000181 DALL ALBA LOCACOES LTDA DALL ALBA LOCACOES 7732-2/01 
PRESTADORA DE SERVICOS 

Critérios de seleção: 
Todos. 

STM 500.2077i searchempresa 08390767970 , 21/02/2025 10:23:46 
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SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

COTAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA 
7 mensagens 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 21 de fevereiro de 2025 às 11:26 
Oco: escsaggin15@hotmail.com, pc01escplanalto@hotmail.com, gustavofachinello@hotmail.com, 
contabilidade@crescenzaparticipacoes.com.br, lisboaefilhos@gmail.com, copini_sandro@hotmail.com, 
pedroadones@gmail.com, thais_favero2@hotmail.com, ceserlucasrenz@gmail.com.br, 
contabiltrevisan@ampernet.com.br, eldo@blume.com.br, rosesantos0144@gmail.com, 
contabilidade.aliancajjn@gmail.com, inovacao@spintegrados.com.br, geriluiz@gmail.com, SUPERBIGATON@gmail.com, 
trevisan73@brturbo.com.br, raffaeliraffaelli@hotmail.com, cohabe_capanema@hotmail.com, 
construtoraterraplanagemcapanema@hotmail.com, RETCAPANEMA@gmail.com, vitormackiewicz380@hotmail.com, 
follmannescavacoes@gmail.com, COMERCIALGERADORESCAPANEMA@gmail.com, marcielisuckert@gmail.com, 
precisa loja completa <precisalojacompleta@gmail.com>, victor_marttinello@hotmail.com, edson_dressler@hotmail.com, 
ENGENHEIRO.GUILHERMEALEXANDRE@outlook.com 

Bom dia. 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ 
PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descritivo e proposta 
orçamentária em anexo, para fins de subsidiar futura licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Caso a vossa empresa tenha interesse em apresentar proposta, deverá preencher a proposta anexa com o valor do 
km e valor total dos serviços, conforme quantitativo, com indicação da data do orçamento, nome e assinatura do 
responsável. O orçamento deve ser encaminhado como resposta a este e-mail. 

Será contratada a empresa que apresentar o MENOR PREÇO dos serviços. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada, impreterivelmente, até o dia 21/02/2025, devido a 
urgência da contratação dos serviços. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente, 

Mara Daniele Gambetta 

Secretaria Municipal de Contratações e Logística 

Município de Capanema/PR 

ORÇAMENTO serviços de caminhão prancha.docx 
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28K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 11:30 
Para: selog.mara@capanema.pr.gov.br 

• 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
raffaeliraffaelli@hotmail.com porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (52017062302). 
[CY4PEPF0000EE30.namprd05.prod.outlook.com 2025-02- 21T14 :30 : 00 . 782Z 080D50137041BE80] 

Final-Recipient: rfc822; raffaeliraffaelli@hotmail.com 
Action: failed 
Status: 5.5.0 
Remote-MTA: dns; hotmail-com.olc.protection.outlook.com. (52.101.40.25, the 
server for the domain hotmail.com.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[CY4PEPF0000EE30.namprd05.prod.outlook.com 2025-02-21T14:30:00.782Z 08DD50137041BE80] 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 06:30:00 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc: 
Bcc: raffaeliraffaelli@hotmail.com 
Date: Fri, 21 Feb 2025 11:26:15 -0300 
Subject: COTAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA 
 Message truncated 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 11:30 
Para: selog.mara@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 
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A mensagem não foi entregue para 
ceserlucasrenz@gmail.com.br porque o domínio gmail.com.br 
não foi encontrado. Verifique se há erros de digitação ou 
espaços desnecessários e tente novamente. 

SAIBA MAIS 
itkAo clicar neste link, você será redirecionado a um site de terceiro 

A resposta foi: 

• 

e 

DNS Error: DNS type ' mx ' lookup of gmail.com.br responded with code NOERROR The domain 
gmail.com.br doesn't receive email according to the administrator: returned Null MX. For more 
information, go to https://www.rfc-editonorg/info/rfc7505 

Final-Recipient: rfc822; ceserlucasrenz@gmail.com.br 
Action: failed 
Status: 5.1.10 
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx lookup of gmail.com.br responded with code NOERROR 
The domain gmail.com.br doesn't receive email according to the administrator: returned Null MX. For more 

information, go to https://www.rfc-editonorg/info/rfc7505 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 06:30:00 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc: 
Bcc: ceserlucasrenz@gmail.com.br 
Date: Fri, 21 Feb 2025 11:26:15 -0300 
Subject: COTAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA 
 Message truncated 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 11:30 
Para: selog.mara@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
construtoraterraplanagemcapanema@hotmail.com porque o 
endereço não foi encontrado ou não pode receber mensagens. 
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A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[ SA2PEPF00003F63.namprd04.prod.outiook.com 2025-02- 21T14: 30 : 00 . 761Z 08005013E33227E45D] 

(o' 

4 of 9 

Final-Recipient: rfc822; construtoraterraplanagemcapanema@hotmail.com 
Action: failed 
Status: 5.5.0 
Remote-MTA: dns; hotmail-com.olc.protection.outiook.com. (52.101.11.20, the 
server for the domain hotmail.com.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[SA2PEPF00003F63.namprd04.prod.outlook.com 2025-02-21T14:30:00.761Z 08DD50BB3227E45D] 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 06:30:00 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc: 
Bcc: construtoraterraplanagemcapanema@hotmail.com 
Date: Fri, 21 Feb 2025 11:26:15 -0300 
Subject: COTAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA 
 Message truncated 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 11:30 
Para: selog.mara@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
trevisan73@brturbo.com.br porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.4.6 : Recipient address rejected: Mailbox Does Not Exist : Domains Hourly Quota 
Exceeded 

Final-Recipient: rfc822; trevisan73@brturbo.com.br 
Action: failed 

2/24/2025, 7:54 AM 
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Status: 5.4.6 
Remote-MTA: dns; mx1.titan.email. (54.204.34.185, the server for the domain brturbo.com.br.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.4.6 <trevisan73@brturbo.com.br>: Recipient address rejected: Mailbox Does Not Exist : 
Domains Hourly Quota Exceeded 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 06:30:01 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc: 
Bcc: trevisan73@brturbo.com.br 
Date: Fri, 21 Feb 2025 11:26:15 -0300 
Subject: COTAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA 
 Message truncated 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 11:30 
Para: selog.mara@capanema.pr.gov.br 

• 

Caixa de entrada do destinatário cheia 

A mensagem não foi entregue a contabilidade@ 
crescenzaparticipacoes.com.br. A Caixa de entrada do 
destinatário está cheia ou está recebendo muitos e-maus no 
momento. 

A resposta do servidor remoto foi: 

552 5.2.2 : Recipient address rejected: Mailbox is full 

Final-Recipient: rfc822; contabilidade@crescenzaparticipacoes.com.br 
Action: failed 
Status: 5.2.2 
Remote-MTA: dns; mailserver.crescenzaparticipacoes.com.br. (187.60.210.4, the 
server for the domain crescenzaparticipacoes.com.br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 552 5.2.2 <contabilidade@crescenzaparticipacoes.combr>: Recipient address rejected: 
Mailbox is full 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 06:30:03 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc: 
Bcc: contabilidade@crescenzaparticipacoes.com.br 
Date: Fri, 21 Feb 2025 11:26:15 -0300 
Subject: COTAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA 
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Message truncated 

postmaster@outlook.com <postmaster@outiook.com> 21 de fevereiro de 2025 às 20:32 
Para: selog.mara@capanema.prgov.br 

Delivery has failed to these recipients or groups: 

pc01escplanalto@hotmall.com 

The recipient's mailbox is full and can't accept messages now. Please try resending your 
message later, or contact the recipient directly. 

Diagnostic information for administrators: 

Generating server: CPTP215ME31708.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM 

pc01escplanalto@hotmail.com 
Remote server returned '554 5.2.2 mailbox full; STOREDRV.Deliver.Exception:QuotaExceededException; Failed to 
process message due to a permanent exception with message [BeginDiagnosticData]Microsoft Unified Storage is full. 
QuotaExceededException: Microsoft Unified Storage is full.[EndDiagnosticData] [Stage: DeliverMessage]' 

Original message headers: 

Received: from MN2PRO8CA0019.namprd08.prod.outlook.com (2603:10b6:208:239: :24) 
by CPTP215MB1708.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM (2603:10d6:103:11e: :5) with 
Microsoft SMTP Server (version=TL51_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AE5_256_GCM_SHA384) id 1.5.20.8466.14; Fri, 21 Feb 
2025 14:30:01 +0000 

Received: from BN2PEPF0000449F.namprd02.prod.outlook.com 
(2603:10b6:208:239:cafe: :28) by MN2PRO8CA0019.outlook.office365.com 
(2603:10b6:208:239: :24) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_3, 
cipher=TLS_AE5_256_GCM_5HA384) id 15.20.8466.16 via Frontend Transport; Fri, 
21 Feb 2025 14:30:01 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender IP is 209.85.167.182) 
smtp.mailfrom=capaneMa.pr.g0V.Or; dkim=pass (signature was verified) 
header. d=capanema-pr-gov-br.20230601.gappssmtp.com; dmarc=pass action=none 
header.from=capanema.prgov.br;compauth=pass reason=100 

Received-SPF: Pass (protection.outlook,com: domain of capanema.pr,gov,br 
designates 209.85.167.182 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; c1ient-ip=209.85.167.182; 
helo=mail-oi14182.google.com; pr=C 

Received: from mail-oi1-f182.google.com (209.85.167.182) by 
BN2PEPF0000449F.mail.protection.outlook.com (10.167.243.150) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_3, cipher=TLS_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.8466.11 
via Frontend Transport; Fri, 21 Feb 2025 14:30:00 +0000 

X-IncomingTopHeaderMarker: OriginalChecksum:59775E48603FA5A6664164A29CC707 
2171CFBBE6E43A7119AF017CD4C603B698;UpperCasedChecksum:2542061306D261054891100D41C2383 
9AB6D8A9BD858805BDF50BF471AA321E2A;SizeAsReceived:2966;Count:17 

Received: by mail-oi1-f182.google.com with SMTP id 5614622812f47-3f404933b1c50528965b6e.3 

for <pe01eSCplanalt0@hotMail.Com>; Fri, 21 Feb 2025 06:30:00 -0800 (PST) 
DKIM-5ignature: v=1; a=rsa-sha256; c=relaxed/relaxed; 

d=capanema-pr-gov-br.20230601.gappssmtp.com; s=20230601; t=1740148200; x=1740753000; 

darn=hotmail.com; 
h=to:subject:message-id:date:from:mime-version:from:to:cc:subject 
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• 

:date:message-id:reply-to; 
bh=DEfiEHVAnJuQSFRRrl+FKiynviQ06RoC2Q00/bEPv7U=; 
b=DGFwyYUWKm8U0HdDuQH1IfpARZ1Qjz6JSL9KrQ6Q927qeh8kCSIob0CrgiWzYALWA 

ffqXekLMnRn3K2cd+FEnBymb6p9T5v7801Tv6NZmBCWVZB4iiASYTR72q8+i2hdPQkpN 
THywW0I6rW/FyXjfucz8e68Q6pJjb0KxfsS6E0E9wKDoQfYLfkKTKySLSP9V5b27Kipn 
MAm6uiwg776rLOSpMjfxPX/k1R/oPiSPcnkz6rtyV1cIwuEMCVu4UbN99L59mbaz66u9 
OYLDxrxZW1oAlhTqauEab+yrnLsQNpbwk3HdQaAaRQt4vYfhysL2BTMOKKTgDMgiJDwT 
GpWw== 

X-Google-DKIM-Signature: v=1; a=rsa-sha256; c=relaxed/relaxed; 

d=1e100.net; s=20230601; t=1740148200; x=1740753000; 
h=to:subject:message-id:date:from:mime-version:x-gm-message-state 
:from:to:cc:subject:date:message-id:reply-to; 

bh=DEfiEHVAnJuQSFRRr1+FKiynviQ06RoC2Q00/bEPv7U=; 
b=dZiwmakCMzrell1PuEUKetZD/Umrv49VMAZ4V0Vksp7KznxYMGjCsLoOERG+E8v09M 
GBXVnprh5BSW60pdoScI6Leol+8x8gce5bGv6V1C9f0GW1x5SCMXdGN1ietE0q1M6wz08 
YCqYv1NhNnm5/DAltQp4bC3eUzBbzGCPVVYfxrilHiTCnCl/ZkmSJW80312nTqOaDyKP 
kp5dHq3j1TCkXK4ae7Voqew8FB+tm/uez09JVkWmgqpxmb2FzQZ7zvPGHQAMPOylESWb 
7Y012XHdBGk9iQ4cX0JBafJu2mpD07GYEUIhLT/M1x/Z4tVTfHJ/ocJTtJgUWZVkxqIK 
20nA== 

X-Forwarded-Encrypted: i=1; AJvYcCUXD1WPQQaRmCBzM4CH5w6r9sGWAXZPdAsM9CXCYk4S6ppL74p19e48 

BxJbnUTadQjJFslbKY4UCYhNuTqQxdk=00trnail.com 
X-Gm-Message-State: AMIJ0Yy1GEGqCsXZyQiDp6+XLML1HozkkEbSiOctjAeYn5AeferqrDLI 

VT801kj1M0dMR7bLHa8Nmzx81ZKxo0zKgP+88Hh/MonfNRbEQDLsbtrYQNA/31a0Y36toq+zSlu 
UV55vnvjhuB0yFIAvuZiSfDFNhM47dq9g8WTHdg== 

X-Gm-Gg: ASbGncv0aDFjNlvELtUpIdpImv+DyWKk+WNhqymiWvOrxu6M6rrWMBMtzoCUYWkyjsY 
x00468SdKngekjgnqgzOmpbCfzeXA19ZQ/iFGRiVm6d/a2g7NX4zRFogPGy37HaZOYSVf75Klb 
tQX/039Hk= 

X-Google-Smtp-Source: AGHT+IFYt7BEi73EG9KVnjkDSuJ/s8ZLb4GATvK9RT5Pt4KycSkit/ 
zk7fqEJGT1ifVraNjLheQkp4rSWXRPAAZNgPE= 
X-Received: by 2002:a05:6808:1386:b0:3f3:f749:1236 with SMTP id 

5614622812f47-3f425c0200cmr1880268b6e.36.1740148200291; Fri, 21 Feb 2025 
06:30:00 -0800 (PST) 

MIME-Version: 1.0 

From: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 21 Feb 2025 11:26:15 -0300 
X-Gm-Features: AWEUYZnAyvvjHqRRAS1hvLT08QeSDtJmOudO7CcnOB7G2XpSz3Grwdr9P1cgF80 

message-ID: <CAEDwQeEd9L-_+ZiB6hD2Xmmofs86TZTvkKgH56LuK-n9xWABqA@matl.gmail.com> 
Subject: =?UTF-8WQ09UQc0Hw4NPIERFIFBSRcOHT1MgLSBTRVJWScOHT1MgREUgQ0FNSUSIw4NPIFBSQUSDSA==?= 

=?UTF-8?B?QQ==?= 
To: undisclosed-recipients:; 
Content-Type: multipart/mixed; boundary=0000000000005644bd062ea7d363" 

BCC: pc01escplanalto@hotmail.com 
X-IncomingHeaderCount: 17 

Return-Path: selog.mara@capanema.pr.gov.br 
x-EOPAttributedMessage: 0 
X-EOPTenantAttributedMessage: 84df9e7f-e9f6-40af-b435-aaaaaaaaaaaa:0 
X-MS-PublicTrafficType: Email 
X-MS-TrafficTypeDiagnostic: BN2PEPF0000449F:EE_ICPTP215MB1708:EE_ 
X-MS-UserLastLogonTime: 8/30/2024 2:33:22 PM 
X-MS-0ffice365-Filtering-Correlation-Id: 6e771682-fb20-4651-aabb-08dd5284395c 
X-MS-DelayedDelivery: true 
X-MS-Exchange-EOPDirect: true 
X-Sender-IP: 209.85.167.182 

X-SID-PRA: SELOG.MARA@CAPANEMA.PR.GOV.BR 
X-SID-Result: PASS 
X-Microsoft-Antispam: 

BCL:0;ARA:144411100212108079900616900079901813600799018170000799015127007990261452007990181 
59000799015190207990161970799057160920990121513007990211461199028134121990251700279901214400990281 

13807990301136079903011370799030; 
X-Microsoft-Antispam-Message-Info: 

=?us-ascii?Q?yb8snmeCt6P1zMV9/Cct48ys9gIv2bkUp5olgW075xAGX1zzNrOxZ5TuWHhk?= 
=?us-ascii?Q?D/BBOkiTSe5i4MNoMQw9V9VtHhRH2CdX6V8uDo7h2fkFb97QEv3ZWB1v8KW1?= 
=?us-ascii?Q?FiX8YR8IeTdFbA0kpxEnIkLOXkceUysIBA0QccOsj01QGloR5z1MW1tFdkXx?= 
=?us-ascii?Q?4+03EVyHIwSHR6vPIKZesx1p1GdMtQ8PeYjxuEsx+DFIILPx5iyqoHv+hiqK?= 
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=?us-ascii?Q?ZeLeKa7iqL+0F4uQ+VknTN7nI8XI7j+Kj6sRRSnX6/Qs/p8HQmyy+ljhYTsR?= 

=?us-ascii?Q?OvTSY4B0/nlyhPhdPMuuoROJGPcRHtCVjBa+RYGWVNWb8ncBCOZGgPWZnUg?= 

=?us-ascii?Q?nDyzdnc3P3D1+WCKA3/wvMA+qxUR5Z3uNpn6I3QRQemKfbhX)OrRByA2IH6?= 
=?us-ascii?Q?bIUIWEIO8usyX1R/5d3TnG910hrbAjG3WZGyDcSYL80PfNbOd+OfoKSgr3/?= 

=?us-ascii?Q?KOLglgr2ph0H4BeFJFWP88JOGtFPtQtw8CyqccWx2aXHeNBDFB0e7Sfy+WhV?= 
=?us-ascii?Q?LSV+1+6e8A3oK7r+R/Pn7jKtuDyCVZSgaF4jc05Psw3K7jfd2BbDmSaelGws?= 

=?us-ascii?Q?5lrge2TXJ4IL03afJViHS/sS5NZ6J9Xd/WYMLRalYD8h10kN5UxvsluTpC8M?= 

=?us-ascii?Q?/K0IwuCK1LRJft9ck5Zc3Z1281WL1FjnOiNsay3Z6j1HBSt2om9VRC/Eeqt+?= 

=?us-ascii?Q?sA66k+jNLCDBCTIHGwuWt4iHDjxqiPRzhVNw3GkVYrVkYmPmFQ3ZG3vIjTzP?= 

=?us-ascii?Q?J4x1826RYTNuZG6vDB/h0120Hen0e0b7gNzahtwUvrMQ4uS11XHf8vnf7Vth?= 

=?us-ascii?Q?erUzC+joFSCd1c6P/dajUxBePpXqW/ptR4yWOtbK9eXCUp9kFY3Zs9WX7vm8?= 

=?us-ascii?Q?o0v+TXZbto98diaY9h+/cUYlozdJKKO7An8TzzX4q8At/OsywKtQ4HgvbWTg?= 

=?us-ascii?Q?8J+5o0bfwZthKKYQ9gx5WfOXytHWEgxI9KSb+537Xnk1YRf8b/mHBeArWqUr?= 
=?us-ascii?Q?yUjhtHipUtTKRnkB9RtQznyubFyjRz8ALDhtz2PZ3vFN/EnOIZHc2aD9LKTZ?= 
=?us-ascii?Q?vFiGrqLs9wmhFAyKZGYxTp7tDJoUP6ko5BDoHOnILfftVwLKFOqNWNifoFiR?= 

=?us-ascii?Q?b8z/y/UnDnLBvgFEDMaHnjhVVxoMoZ2zb2MU+zCAdz89klij7cPx7X+drxHI?= 

=?us-ascii?Q?I8XsfrRJdgGe+drpEBHQSY94Vwf8XmHUn6bsXP3r5s6nINymmny2NXfXJt9U?= 

=?us-ascii?Q?WIpYGUovWArf+opOrdtYAic5LyGEEwyllebyCeLNonaT+KuR/5QM/PXN1GdFB?= 

=?us-ascii?Q?RE6UOLFgnwinaMfZ/EQqNu4101Y7tADmPwhKorc+qE+WjfmHfCQ3atgLtnaC?= 

=?us-ascii?Q?3oxLGWzKbJhbQw450tfKh4DAmHHMPCZZvCk7qaqp/IcTNy9bCuuHEK7K3KtJ?= 

=?us-ascii?Q?+iZ8K+k05/qjZRPgcio3W10/iwDKYkZLpxXkO0W2AaQLV82vYRx62W1LKinV?= 

=?us-ascii?Q?RibP4RJUl6bzRw4Cfo+yL3za8pkpIAzmNS+vV1Hh1xD19nEduluoNfnbibEB?= 

=?us-ascii?Q?6aBnuCorFkfm/thQCHaeQ5NsoMHikGMyrt7z4IAkKAQ0b0EKRNGoag9Igafd?= 

=?us-ascii?Q?/q6p0mk6Vr8MJFICfuwgEoOnK/mNaro0UPbLZxWyyI4313tVlwqYeFbOESn+?= 
=?us-ascii?Q?EYVOREjyQ/QwXnWmDQuOr61z9z7dDHWiN7Xy2ghaygifAfexQ7a901c7ms?= 

=?us-ascii?Q?7K1NfrMT2wTdd2Sy5fgtlte5kAlIp4kd3MIFDgUMCGhzQ84mrmHonZxtGV0b?= 
=?us-ascii?Q?y4sTG+/C+wq0sU6+K/x+/v1Avc11317r9E2amxaqD1+1yloJaggDjcLa3+aZJ?= 

=?us-ascii?Q?GsyZ3CHOpRdJSyl0B3ckCf9869e86Iq25PsLO3ma/Z6CDx2qro+QWn/n41s13?= 

=?us-ascii?Q?qrzffi/dY+I/+R6SrzdteTSLCJwuVdYLOTJVm7itgG/7Ah8SelUeG/05559IIR?= 
=?us-ascii?Q?dP8DLuvs3813tPLenH14gxQAX6hcyM+U8h+6cPPYL221A/f1UCS915HmlYIdM?= 

=?us-ascii?Q?Q8LReJg4GIHOZCv3Y5v587QFVAq12A=3D=3D?= 

X-MS-Exchange-CrossTenant-OriginalArrivalTime: 21 Feb 2025 14:30:00.7701 
(UTC) 

X-MS-Exchange-CrossTenant-Network-Message-Id: 6e771682-fb20-4651-aabb-08dd5284395c 
X-MS-Exchange-CrossTenant-Id: 84df9e7f-e9f6-40af-b435-aaaaaaaaaaaa 

X-MS-Exchange-CrossTenant-AuthSource: 13N2PEPF0000449F.namprd02.prod.outiook.corn 
X-M5-Exchange-CrossTenant-AuthAs: Anonymous 

X-MS-Exchange-CrossTenant-FromEntityHeader: Internet 
X-MS-Exchange-CrossTenant-RMS-PersistedConsumerOrg: 

00000000-0000-0000-0000-000000000000 

X-MS-Exchange-Transport-CrossTenantHeadersStamped: CPTP215MB1708 

Final-Recipient: rfc822;pc01escplanalto@hotruail.com 
Action: failed 
Status: 5.2.2 
Diagnostic-Code: smtp;554 5.2.2 mailbox full; STOREDRV.Deliver.Exception:QuotaExceededException; Failed to 
process message due to a permanent exception with message [BeginDiagnosticData]Microsoft Unified Storage is full. 
QuotaExceededException: Microsoft Unified Storage is full.[EndDiagnosticData] [Stage: DeliverMessage] 

 Mensagem encaminhada 
From: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc: 
Bcc: pc01escplanalto@hotmail.com 
Date: Fri, 21 Feb 2025 11:26:15 -0300 
Subject: COTAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA 

Bom dia. 

8 of 9 2/24/2025, 7:54 AM 
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Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ 
PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descritivo e proposta 
orçamentária em anexo, para fins de subsidiar futura licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Caso a vossa empresa tenha interesse em apresentar proposta, deverá preencher a proposta anexa com o valor do 
km e valor total dos serviços, conforme quantitativo, com indicação da data do orçamento, nome e assinatura do 
responsável. O orçamento deve ser encaminhado como resposta a este e-mail. 

Será contratada a empresa que apresentar o MENOR PREÇO dos serviços. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada, impreterivelmente, até o dia 21/02/2025, devido a 
urgência da contratação dos serviços. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente, 

Mara Daniele Gambetta 

Secretaria Municipal de Contratações e Logística 

Município de Capanema/PR 

ORÇAMENTO serviços de caminhão prancha.docx 
28K 

• 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema/PR 
2 mensagens 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Para: "colussitictac01@gmail.com" <colussitictac01@gmail.com> 

Boa tarde! 

21 de fevereiro de 2025 às 
15:10 

Vimos por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, até o dia 21/02/2025 (sexta-feira), às 23h59. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Atenciosamente, 

Eduardo Voicius Horbach 
Analista de Contratações 
Unntranroot~mnatu roanoardon 

48481-3549 

O Nelag EduYdotgka;orcon3 gov 

O À." Ge., P. V nal° Parigul Sat,2*.1080 CriVi 

2 anexos 

mi ORÇAMENTO serviços de caminhão prancha.docx 
33K 

ORÇAMENTO serviços de caminhão prancha.pdf 
80K 

tic tac colussi <colussitictac01@gmail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 15:43 
Para: SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Segue em anexo orçamento solicitado. 
Att: Aido Colussi 

Att, 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2982107999114674074&simpl=msg-a:r583672380380... 1/2 
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• 

E-mail de SoftSul - Dispensa de Licitação - Município de Capanema/PR 

Av. Brasil 303, Centro, Capanema, Paraná. 85760-000 
Tel: 
(46) 3552-1102 
(46) 3552-1706 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

At) orçamento.pdf 
156K 

00D038 -,F 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2982107999114674074&simpl=msg-a:r583672380380... 2/2 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema/PR 
1 mensagem 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Para: Bigaton Terraplenagem <licitacaobigaton@gmail.com> 

Boa tarde! 

21 de fevereiro de 2025 às 
15:09 

Vimos por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, até o dia 21/02/2025 (sexta-feira), às 23h59. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Atenciosamente, 

Eduardo Vinicius i'lorbach 

Anahsta do Contrafações 
Sovesüow...4"4.,ar ek• 2.4rtràca v,:.:4ntlarmAits 

e (45) 98401-3549 

O 8912e eduardo~orema pr gav 

O Av. Cor. P. VIIK6 PoWol. de Souza 1080 • Centro 

2 anexos 

4, ORÇAMENTO serviços de caminhão prancha.pdf 
80K 

ORÇAMENTO serviços de caminhão prancha.docx 
33K 

https://maiLgoogle.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6404072143153459001&simpl=msg-a:r-389878990426... 1/1 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema/PR 
1 mensagem 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Para: capanematerraplanagem@gmail.com 

Boa tarde! 

21 de fevereiro de 2025 às 
15:29 

Vimos por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, até o dia 21/02/2025 (sexta-feira), às 23h59. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Atenciosamente, 

2 anexos 

Eduardo Sretitius Horbach 
Analista dis Contratações 
sovtx.A.: ..4"zo.Y lefitma c CantratsOns 

el K45401-3549 

o sgebg~rdo@cap3reTna pr ga.'br 

O Ar. Gov. P. Wato Pámot deSotu^

A, 1 ORÇAMENTO serviços de caminhão prancha.docx 
33K 

.41 ORÇAMENTO serviços de caminhão prancha.pdf 
80K 

https://maiLgoogle.com/mail/u/0/?ikracfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-m-3084179123958954713&simpl=msg-air179305617406... 1/1 
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RAZÃO SOCIAL: A. A COLUSS1 CIA urDA 
CNP1: 84.840.503,0001-65 

ENDEREÇO 
COMPLETO: RUA OTAVIO KISCHNER / 1339 ./ CENTRO 

TELEFONE. 46.988010514 

E-MAIL: colussitictac0 I (Zigmail,corn 

CIDADE: C! PANEMA -PR 

OBJETO: SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE N1ÁQUIN4S E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CAPANENIMPR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Nome do produto/serviço 
Quanti 
dade 

.
Unidade 

 Preço (R$) por 
km 

Preço (RS) 
total 

Serviços de caminhão prancha para 
transporte rodoviário de máquinas e .1
equipamentos de. no máximo, 22 
toneladas, 

(100
'''' KM 7,10 

.300,00 

No valor do serviço estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

O . Valor mínimo cobrado até 20km, R5350,00 . 

vel pelo orçamento 

de de 2025. 
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Valor Unitário 

Preço 

Público 

Relatório de Cotação: Caminhão Prancha 

Pesquisa realizada entre 27/02/2025 09:46:22 e 27/02/2025 09:55:50 

Relatório gerado no dia 27102i202510:17:57 (IP: 187.49.13178) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri' 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme IllStrUM Normativo N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133), no Artigo 3', 'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: iNC V-Minado matemático aplicado para a 

definição do valor estimado.' 

Item 1: Transporte de máquinas com caminhão prancha 

Descrição: Transporte de máquinas com caminhão prancha 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 3 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

1 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 9,21 (Lm) 

PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

RS 9,21 RS 9,21 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

1 MUNICIPIO DE SANTA CLARA DO SUL/ 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 94705936000161- 14/02/2025 RS 10,90 

1-000018/2025 CLARA DO SUL 

2 MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 75687681000107- 16/12/2024 

1-000046/2024 R ,04 

R$ 8,97 

CARNEIRO - PR 

Órgão Público 
Data 

Identificação Preço 
Licitação 

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 32-2024- 17/09/2024 +e-r'*.."M 

SANTA R$9,70 

TEREZINIIA 

DO 

PROGRESSO-

SC-

MUNICIPIO 

DE SANTA 

TEREZINIIA 

DO 

PROGRESSO-

PREGA° 

ELETRÔNICO 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,70 

R$ 9,70 

Nledia dos 19 PÇ: ( diodos: RS 1,11 

Relatório gerado no dia 27/02/2025 10:17:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: el_1413ywk2c1vtQm1WavOvmC462bHVh773tPUdDKEVXLA5wcgliU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLN8mk2c1vtQm1WavarmC%252bHVh773tPUdDKEVXLA5wcgHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 4 



000044J 
Valor Global: R$ 9,21 

Detal.h.a.mento dos Itens 

Item 1: Transporte de máquinas com caminhão prant ha 

Preço Estimado: R$ 9,21 (no) 

Quantidade 

1 Unidade 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 9,21 Média dos Preços Obtidos: R$ 9,21 

Descrição 

Transporte de máquinas cum caminhão pranr ha 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133) 

órgão: MUNICIPIO DE SANTA CLARA DO SUL/ 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CLARA DO SUL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO PRANCHA, PARA MÁQUINAS PESADAS DA 

FROTA MUNICIPAL 

Descrição: SERVIÇO DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO PRANCHA, PARA 

MÁQUINAS PESADAS - SERVIÇO DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

PRANCHA, PARA MÁQUINAS PESADAS 

CNPJ 

24.666.223/0001-50 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Razão Social do Fornecedor 

ECO MAQUINAS E VEICULOS LTDA. 

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

Valor corrigido em 0,68% pelo índice IPCA. (Dota de atualizaçao: 17/02/2025) 

Inc. I Art. 5° do IN 6.5 de 07 de Julho de 2021 (Lei re 14.133) 

órgão: MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO / I - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GENERAL CARNEIRO - PR 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa do ramo de transporte 

rodoviário para máquinas pesadas, veículos leves e intermediários, pertencentes à frota 

deste Município 

Descrição: TRANSPORTE DE MAQUINAS PESADASTransporte de maquinas pertencente a 

frota Municipal, tais como; Retro Escavadeira, Escavadeira Hidraulica, Apa 

carregadeira, Trator de Pneu e equipamentos Agricolas, Rolo Compactador, sendo o 

valor cobrado por quilometro rod - TRANSPORTE DE MAQUINAS 

PESADASTransporte de maquinas pertencente a frota Municipal, tais como; Retro 

Escavadeira, Escavadeira Hidraulica, Apa carregadeira, Trator de Pneu e equipamentos 

Agricolas, Rolo Compactador, sendo o valor cobrado por quilometro rodado de acordo 

com solicitacao das Secretarias MunicipaisNeiculo necessario: Caminhao prancha para 

transporte de maquinas pesadas, com no minimo 2 eixos e 250 CV de potencia 

Observação 

R$ 10,90 

Data: 14/02/2025 13:39 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 94705936000161-1-000018/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 14/02/2025 00:00 

Fonte: Intps://wwsv.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 200 

Unidade: QUILOMETRO 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS 10,90 

Data: 16/12/2024 08:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 75687681000107-1-000046/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: MA 

Homologação: 17/12/2024 00:00 

Fonte: littps://www,govár/pncp/pt-br 

Quantidade: 2.500 

Unidade: Quilometros 

UF: PR 

Relatório gerado no dia 27/02/2025 10:17:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLN85wk2c1vtQm1WavOvrnC962bHVh77.31PUdDKEV)(LA5wegHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/Certlficadokitenficidade?token=eLNByvék2clvtQm1WavOymC°Y.252bHVh771fPUdDKEVXLA5wcgRU8nPtrn6WA%253d96253d 2 / 4 

4÷5~4 

R1I. 7,04 



000045
CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

06.974.162/0001-07 

*VENCEDOR* 

Estado: 
PR 

ALCEU BUENO TERENCIO 

Cidade: Endereço: 
General Carneiro AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 875 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

Valor corrigido em 2,09% pelo índice IPC.A. (Data de atualizaçdo: 17/022025) 

Inc. flArr 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (lei it" 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRE-SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO 

COM PLA-TAFORMA/GUINC110 PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS LEVES E 

MEDIO PORTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO PRANCHA PARA 

TRANSPORTE DE MÁQUINAS, CAMINHÕES, ONIBUS E EQUIPAMENTOS, 

PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA DO PROGRESSO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Descrição: PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE CAMINHA° PRANCHA 

(COM CAPACIDADE MINIMA DEIS MIL TONELADAS) PARA TRANSPORTE 

DE ONIBUS, CAMINHOES E MAQUINAS PESADAS, COM OPERADOR A 

PRESTACAO DE SERVICO DE LOCACAO DEVE INCLUIR MOTORISTA, 

AJUDANTES NECESSARIOS, COMI3US - PRESTACAO DE SERVICOS DE 

LOCACAO DE CAMINIIA0 PRANCHA (COM CAPACIDADE MIN1MA DE 15 MIL 

TONELADAS) PARA TRANSPORFE DE ONIBUS, CAMINHOES E MAQUINAS 

PESADAS, COM OPERADOR. A PRESTACAO DE SERVICO DE LOCACAO DEVE 

INCLUIR MOTORISTA, AJUDANTES NECESSARIOS, COMBUSTIVEL E 

MANUTENCAO GERAL. QUANTIDADE A SER CONTRATADA PARA OS 

PROXIMOS 12 MESES, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO. A 

SAIDA DO CAMINHA° PRANCHA DA SEDE DA EMPRESA DEVE SER 

IMEDIATA, APOS A SOLIQTACAO. CAMINHA° COM PLATAFORMA/GUINCHO 

KM EXCEDENTE AOS 30 KM. O VALOR DA QUILOMETRAGEM SERA PAGO A 

PARTIR DO MOMENTO EM QUE O SERVICO ULTRAPASSAR 30KM. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

43.158.734/0001-06 MARIA INES MULLER VIEIRA DA SILVA 02464665967 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

RS 6,99 

Telefone: 
(42) 3552-1066 

RS 9.70 

Data: 17/09/2024 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 32-2024-SANTA TEREZINHA DO 

PROGRESSO-SC-MUN1C1P10 DE 

SANTA TEREZINHA DO 

PROGRESSO-PREGÃO 

ELE-IRÓNICO 

2/3 

Link Ata 

17/09/2024 15:07 

Imps://bnccompras.com/Process/Proce 

ssSearchPublic?param 1=1 

3.000 

KILOMETRO 

SC 

Valor da Proposta Final 

Relatório gerado no dia 27/02/2025 10:17:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmC%2131-1Vh77.1fPUdDKEVXLA5wcoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1Wav0vmC%252bHVh77JIPUdDKEVXLA5wcgHU8nPtm6WA9b253d%253d 3 

R$ 9,50 



000046 
Extrato de de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em. Leis vigentes, Instruções 

NOrtIldtiVitS, Acordiios, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversds fontes governamentais, complementares e sues 

de domínio amplo, o sistema fiãO é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

rd kat.. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Banco Nacional de Compras 

https://boccompras.comiProcess/ProcessSearchPublic?param1=1 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Data: 27/0212025 09:56:02 

Acessar a fonte aqui 

Data: 27/02/2025 09:55:29 

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 27/02/2025 10:17:57 (IP: 187.49135.78) 
Código Validação: eLNE4ywk2c1vtQm1Wav0vmC%2bHVh77JfPUdDKEVXL.A5wcgHU8nPtm6WA%3"3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.eLN8ywk2clvtQm1WavOvmC%252bHVki77JrPUdDKEVXLA5wcgHU8nPtm6WA%253d96253d 4 / 4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
84.840.503/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/09/1991 

NOME EMPRESARIAL 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA COLUSSI 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (Dispensada *) 
43.99-1-01 -Administração de obras (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional (Dispensada *) 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis (Dispensada *) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OTAVIO KISCHNER 

NÚMERO 
1339 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRODISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCSAGGIN1@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(46) 3552-1342 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ****** * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/02/2025 às 14:41:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, 

Paraná, solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF 
n° 407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 
2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado 
pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/05/1962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, 
Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. A. 
COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Otavio Kischner, n° 1339, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a 
última alteração sob n°: 20211714968 em 25/03/2021, inscrita no 
CNPJ n° 84.840.503/0001-65, resolvem alterar e consolidar o contrato 
social e posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da oitava Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) 
Obras de terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Obras de urbanização — ruas, praças e 
calçadas, (CNAE — 4319-3/00) Serviços de preparação do terreno, (CNAE — 4930-2/02) 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, (CNAE — 7732-2/01) Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, (CNAE — 3314-7/17) 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação 
e construção, exceto tratores, passando a ser: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) 
Obras de terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Obras de urbanização — ruas, praças e 
calçadas, (CNAE — 4319-3/00) Serviços de preparação do terreno, (CNAE — 4930-2/02) 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, (CNAE — 7732-2/01) Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, (CNAE — 3314-7/17), 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 02 

e construção, exceto tratores, (CNAE 7112-0/00) Serviços de Engenharia. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 em 24/09/1991 

1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, 
Paraná, solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF 
n° 407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 
2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado, 
pelo regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/05/1962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, 
Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. A. 
COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Otávio Kischner, n° 1339, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a 
última alteração sob n° 20211714968 em 25/03/2021, inscrita no 
CNPJ n° 84.840.503/0001-65, resolvem consolidar o contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Otávio Kischner, n° 1339, 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 03 

Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) Obras de 
terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas, 
(CNAE — 4319-3/00) Serviços de preparação do terreno, (CNAE — 4930-2/02) 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, (CNAE — 7732-2/01) Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, (CNAE — 3314-7/17) 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação 
e construção, exceto tratores, (CNAE 7112-0/00) Serviços de Engenharia. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis, assim 
subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
TOTAL 100% 800.000 800.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991, 
e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR 
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 04 

CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data de resolução verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

NONA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 05 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da 
Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

• 

• 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em via única. 

Capanema-PR, 12 de agosto de 2022. 

Aldo Alfredo Colussi Aldemir Colussi 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 6 de 6 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

40798321920 ALDO ALFREDO COLUSSI 

52494748968 ALDEMIR COLUSSI 

#0" 

PARAN 

JUNTA COMERCIAI. 
00 PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2022 14:02 SOB N 20225552310. 

PROTOCOLO: 225552310 DE 26/08/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211373407. CNPJ DA SEDE: 84840503000165. 

MIRE: 41202633989. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/08/2022. 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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*I N. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

,k~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

•00N 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:30:24 do dia 28/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2025. 
Código de controle da certidão: 8BOD.EF7A.84F1.705B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 035247518-52 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

onow 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/03/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.lazmda, 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/11/2024 13:45:55) 
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PODER JUDICIÁRIO 
SUSTICA DO TRABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Certidão n°: 11996530/2025 

Expedição: 28/02/2025, às 15:43:33 

Validade: 27/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A.A. COLUSSI & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Município de Capanema — PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PÚBLICA - SEFAZ 

DEPARTAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 6494/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 08/03/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA CNPJ: 84.840.503/0001-65 

ENDEREÇO: R OTAVIO KISCHNER, 1339 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000 

• INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
12726 90333600 - 50 114 

CNAE/ATIVIDADES 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4319-3/00 - 
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 
3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores, 4399-1/01 - Administração de obras, 6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de 
imóveis 

Capanema, 07 de Janeiro de 2025 

Página 1 de 2 
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A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO LINK hups://capanemapr.equiplano.combr:8443/contribuinte/#/stinCertidadvalidacaoCertidao 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QEMM44XXTUR5 

Certidão emitida 07/01/2025 as 07:53:17 

Emissor: << Equiplano Público Web >> 

Página 2 de 2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 28/02/2025 14:43:02 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



28/02/2025, 15:29 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNN: 84840503000165 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarimpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



28/02/2025, 15:45 Consulta Regularidade do Empregador 000061 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 84.840.503/0001-65 
Razão 

A A COLUSSI E CIA LTDA Social: 
Endereço: AV BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/02/2025 a 14/03/2025 

Certificação Número: 2025021322180723150621 

Informação obtida em 28/02/2025 15:45:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a análise do 

cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação do seguinte objeto: 

SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 24 de fevereiro de 2025. 

Eduardo Vinictus Hoibaéh 

Agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Município de Capanema - PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas acerca 
da existência de dotação(ões) orçamentária(s) para a contratação do objeto acima referido, informamos que 
a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 
101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) conforme QDD em anexo. 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento da 
formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 
disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada às etapas da despesa 
acima elencadas, consoante disposto no caput do art. 59 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, observada a 
possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira destinada à 
quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete à contabilidade o juízo do mérito da contratação quanto à análise e 
determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. Daí a 
imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam despesas sem a 
devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um Déficit 
Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha 

a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e movimentação financeira 
para realização das despesas correspondentes, por força do § 3° do art. 9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 
(LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados às informações apresentadas no processo 
em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que eventualmente possam ocorrer 
durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo se as alterações forem formalmente 
encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
É o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 10 de março de 2025. 

24J2,0frict cam-ten 
Bibiana Canton 

CRC MT-016014/0-0 
Analista de Tesouraria 

Alecxandro Noll 
Secretário Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 



11111 Município de Capanema - 2025 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 10/03/2025 

Página:1 

Órgão/ U Ndade / Projeto ou Atividade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) Valor autorizado Valor atualizado Uri uido errpenhado Saldo atual 

08 Secretaria Municipal de Viação e Oras - SEMOB 1.214.500,00 1214.500,00 17.322,35 1.177.177,65''

003 Departamento Roclovano 1214.500,03 1.214.500,00 37.322,35 1.177.177,65 

26.782.2601.2041 Manutenção das Ati Ádades do Departamento RockMario 1.214.500,00 1.214.500,00 37.322,35 1.177.177,65 

33.90.39.00.03 OUTROS SERVÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01515 E 03000 0003/01/07/00/00 Recursos Orcinários (Liwes) 10.000,00 10.000,00 9.676,97 323,03 

01516 E 00511 0511/01/07/00/00 Taxis - Prestação de Seniços - Cta 21539-2 604.500,00 604.500,00 0,00 604.500,00 

01518 E 05042 0504/99/99/03/00 Comp.Fin.Usina Babo Iguaçu - Cta 31107-3 603.000,00 600.00000 27.645,38 572.354,62 

Total Geral 1.214.500,00 1.214.500,00 37.322,35 1.177.177,65 

Critérios de seleção: 

Data do cálculo: 10/03/2025 
Org ão entre: 08 e 08 
Unidade entre: 003 e 003 
Natureza de despesa entre: 3.3.93.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00 

t=r> 

CZ> 
1:73 
p&e. 

Emitido por: ALECXANDRO NOM, na xersão: 5536 P 1003/2025 16:1916 

E - Grupo da fonte do eiercicio / EA - Grupo da fonte de enrcicios anteriores 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras — SEMOB.. 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 

1.4. MODALIDADE: Dispensa. 

1.5. FORMA: Não se Aplica 

21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais) 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 

1.6.1. Não se Aplica 

Encaminho o presente processo de contratação ao Procurador Jurídico para emissão de Parecer 

Jurídico. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 10 de março de 2025. 

Orr ,j,jcba... 
Ma'ra Daniel Gambetta 
Agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 70/2025 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal da Viação e Obras — SEMOB. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de caminhão prancha para transporte rodoviários de 
maquinários e equipamentos pesados do Município de Capanema, processado pelo sistema de registro 
de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de dispensa de licitação, visando à contratação do objeto identificado 

alhures. 

Constam no PA: 
I) Solicitação de abertura de processo de contratação; 

II) Termo de referência definitivo; 

III) Orçamento definitivo; 

IV) Termo de juntada; 

V) Pesquisa de preços; 

VI) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 

VII) Termo de encaminhamento de processo; 

VIII) Parecer Contábil; 

IX) Termo de emissão do instrumento contratual. 

É o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 

Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 

contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 

realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 

pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 

todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais. 
Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 

mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada 

da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como 
necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanenta.prgov.br 
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Procuradoria-Geral do Município - PGM 

na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o art. 96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art. 96. O processo de contrafação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no art. 29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fonna estabelecida no art. 37 e seguintes desta Lei; 
111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 
Vi- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
71!- autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 

cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 

essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 
Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 

escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 

em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação. 
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

Art. 99. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,0 (cinquenta mil reais), no caso de 
outras contratações; 

(-1 
[Observação: o valor do inciso lido art. 99 da LC'M 14/22 foi atualizado para RS 62.725,59 (sessenta 

e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), pelo Decreto Municipal n° 

7.724/2025]. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 

hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.724/2025. 
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Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

É exatamente essa fmalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do art. 99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do art. 99 da LCM 14/22: 

Art 99. (...) 
(-) 
§2-Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso lido capta deste artigo, deverão 

ser observados: 
1- o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração; 
li - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), entendidos como tais 

aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de 
detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

111 - a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais de pequeno valor, 
de que trata o art. 103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete às Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência. 
Assim dispõe o art. 36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível. 
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Iii - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
1- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
§ 2° Em relação à informação de que trata o inciso lido § I° deste artigo, desde que fundamentada em 

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do copal deste artigo será 
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6" Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ET?, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contrai-ação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contrafação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do 

contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM, e regras específicas 
constantes do TR, que se mostram adequadas às especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e específicas 
constantes do TR estão adequadas ao caso, pennitindo a transparência e a aferição da integridade 
da execução contratual. 
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2.5.3. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, também, obrigações específicas. 
Analisando-se o objeto da contratação e a previsão de obrigações específicas, vislumbra-

se a suficiência das obrigações gerais e específicas estipuladas no Edital e TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do 

contratação, havendo, ainda, condições específicas, na forma do disposta no TR. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

específicas constantes do TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais, além de condições específicas de 

fiscalização da execução do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

específicas previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das 
disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-
se necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a 
continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 
contratações públicas, nos termos do art. 221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe: 

Ari. 221. (...) 

§ 4° Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

§ 6" Os fiscais de contrafação e as membros das comissões de recebimento serão permanentemente 
capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas físicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício 

das funções são efetivos e, também, comissionados, porém, há justificativa idônea da sua 
indicação, o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Dos recursos orçamentários. 
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. 
Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 

legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação. 
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 
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2.5.8. Da vigência da contratação. 
A ata de registro de preços possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, permitida a sua 

prorrogação por igual período, bem como a conversão da ata de registro de preços em contrato 
administrativo, nos termos do art. 119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo 
com as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços. 
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

"Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

1— contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

— utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência fonnahnente 
aprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR; 

— utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

IV — pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento; 

— composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), quando houver; 

VI — pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores 
Locais (C'FL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de 
prazo para a resposta; 

Vil —pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

§ 2° O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contrafação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a 
média ou a mediana dos preços obtidos. 

§ 3° Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos paremietros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do 
valor estimado do objeto da contratação. 

Ari 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique a 
justeza do preço da contrafação." 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 

a documentação relativa à pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 
numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 
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Ademais, consta no TR que a razão da escolha das empresas cotadas, sendo que foi definido o 
critério de menor preço, após pesquisa de preços, na qual foram solicitados cotações de preços para 
todas as empresas cadastradas no Município que trabalham com o objeto da contratação, sendo que 
apenas 2 (duas) apresentaram propostas de preços, e, também, foi realizada consulta com outros Entes 
Públicos Municipais para fins de verificação da compatibilidade do preço praticado tendo por base 
contratações similares. 

Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Da adoção do sistema de registro de preços. 
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso 

é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22: 

Ari. 53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

(..) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
Art. 56. As contratações de serviços atenderão aos princípios: 
(.) — do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, considerando-se 

as normas da Politica Municipal de Contratações Públicas; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o art. 3°: 

Art. 3° O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
1- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes oufrequentes; 

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 

- (..) 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adoção do SRP, notadamente o incisos I, III e V supramencionados. 

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos 
confeccionados pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, 
adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando 
a suficiência e adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 da 
LCM. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no art. 87, I e III, relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 
relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 
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Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão 
expressa no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de previsão de exigência de qualificação econômico-
fmanceira e de qualificação técnica. 

Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.9. Da minuta da ata/contrato. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.10. Recomendações. 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 
1.24r .

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94,11 e § 1° c/c art. 176, 
P.Ú., I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de contratação direta, na íntegra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 72, P.Ú., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho o Colono, ao dia 11 de março 1e 2025. 

7- h, 
Robson Pinhe o da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando o Parecer Jurídico n° 70/2025, emitido pela Procuradoria-Geral do Município de 
Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte 
desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 11 de março de 2025. 

NEIVOR 
KESSLER:7465288 
5920 

Aunado de lama digotal pe.
NE35LER74652005920 
Cubar 202$03 11 I 04704.00W 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 



003975-J 

Município de Capanema - PR 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2025 

Objeto da Contratação: SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Item 
Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço 
Quanti 
dade 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

unitário 

(R$) 

Preço 
máximo 

total 
(R$) 

1 69820 
SERVIÇO DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MAQUINÁRIOS 

E EQUIPAMENTOS PESADOS QUE 
COMPÕEM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

3000 KM 7,10 21.300 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 21.300,00 

Total: R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais) 

Art. 99. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outras 

contratações; Valor atualizado para R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos) (DECRETO N° 7.724. DE 23 DE JANEIRO DE 2025.) 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
Contratado: 
NOME DO CREDOR: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 
ENDEREÇO: Rua Otavio Kischner 

CIDADE: CAPANEMA/PR - CEP: 85.760-000 
TELEFONE: (46) 3552-1342 
E-MAIL: colussitictacOl@gmail.com 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 11 de março de 2025. 

ZI"\2
O  Vi 

 .1 Daniele ambetta 
UVI-

Departamento de Cont .tações Públicas 
Agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 



000076 

Município de Capanema - PR 

EXTRATO DO CONTRATO N° 58/2025 
Processo Dispensa N° 17/2025 
Data da Assinatura: 11/03/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.A. COLUSSI & CIA LTDA. 
Objeto: SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais) 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 



Portal Nacional de Contratações Públicas jelkk Entrar 

> Editais 003077j 
Ato que autoriza a Contratação Direta n° 17/2025 
Ultima atualização 11/03/2025 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 267 - Atividades do Departamento de Manutencao 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Sim 

Data de divulgação no PNCP: 11/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 75972760000160-1-000040/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

i kSERVICOS DE CAMINHAO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIARIO DE MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMAPR COM ADOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

• 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 21.300,00 

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico 

Número ,-, Descrição 

SERVICO DE TRANSPORTE 

RODOVIARIO DE MAQUINARIOS E 

EQUIPAMENTOS PESADOS 

Exibir: 5 1-1 de 1 itens 

< Voltar 

Quantidade 

3000 

Valor unitário estimado 

R$ 7,10 

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional. de ContrataçOes ljublicus (PNCP) é 

o sítio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido peto Comitê Gastei' da Rede Nacional. de Contrafações riúblicas: um 
cotegiado deliberativo com suas atribuiçOes estabelecidas no Decreto ry' 10.764 :

de 9 de agosto do 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de consbucão 

de uma conce,pcáo direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 



Portal Nacional de Contratações Públicas ess tAn'. i. r 

> Atas 

Ata n° 58/2025 

000078 5 

Última atualização 11/03/2025 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA Modalidade da contratação: Dispensa 

Data de divulgação no PNCP: 11/03/2025 Data de assinatura: 11/03/2025 Vigência: de 11/03/2025 a 10/03/2026 

1d ata PNCP: 75972760000160-1-000040/2025-000001 

1d contratação PNCP: 759727600001604-000040/2025 

Objeto: 

Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

SERVICOS DE CAMINHAO PRANCHA PARA TRANSPORTE RODOVIARIO DE MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMAPR COM ADOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

111 
Histórico 

Evento 

Inclusão - Ata 

Exibir 5 

< Voltar) 

1-1 de 1 itens 

https://portatdeservicogestao.gpv.br 

J Q8PQ 97Q.9,,QQ1 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data/Hora do Evento ,•; 

11/03/2025-14:41:41 

Página: 1 1 

Criado pela Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centraii2adà e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações.' contratos administrativos abarcados peto novel 

diploma. 

É gerido peto Comité Gestor da Pede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuicOes estabetecicias no Decreto n° 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comité, 

A adti.gu;., c.,"o. fidedignidade e corretude das írtfOrnié.:tÇõeS e dos arquivos relativas 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n°14.133/2021. são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: Jair Canci 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-000 
Fone: (46) 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br / adm@capanema.pr.gov.br 
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Neivor Kessler 
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico Junior 
Secretário de Administração: Auri Baierle 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth 
Secretário(a) de Logística e Contratações Interino: Auri Baierle 
Secretária de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig 
Secretário de Esporte e Lazer: Anderson Ricardo Nodari 
Secretário(a) da Família e Evolução Social Interino: Auri Baierle 
Secretário da Fazenda Pública: Alecxandro Noll 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci 
Secretário(a) de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen 
Secretário de Viação e Obras: Roque Osmar Pompermaier 
Diretor-Geral da SECON: Franconer Minte 
Chefe de Gabinete Interino: Jair Canci 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativaecapanema.pr.leg.br 
Capanema - Paraná 
Vereador: Dirceu Mchieri - Presidente 
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente 
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1° Secretária 
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2° Secretária 
Vereador: André Luiz Drebes 
Vereador: Edson Wilmsen 
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo 
Vereador: Jilmar Jablonski 
Vereador: Sergio Ullrich 
Vereador: Valdomiro Brizola 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO IV^ 15/2025 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n" 15/2025. 
Tipo de julgamento: Menor preço por item. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E /WATERT-

000079 ,) 
TERÇA-FETRA, 1 1 DE MARÇO DE 2025 - EDlÇA0 1644 

AL 
3' SEÇÃO 
PROCESSADO 

R$1.164.602,55 
sessenta 

Abertura 
Local: 
mações 
cas, 
Parigot 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 

Mara 
Agente 

DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 
DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

(um milhão cento e sessenta e quatro mil seiscentos e 
e dois reais e cinquenta e cinco centavos). 

das propostas: 08:30 Horas do dia 26/03/2025. 
https://www.comprasgovernamentais,gombr, demais infor-

podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públi-
Prefeitura Municipal de Capanema, cito a Av. Gov. PedroViriato 

de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no site 

11/03/2025. 

Daniele Gambetta 
de Contratação 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO N" 17/2025. 

Objeto da Contratação: SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA 
PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MAQUINÁRIOS E EQUI-
PAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 
Código do 
produto / 

serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

áximo Preço m ,,,., 
" liki° '''''' 

Preço 
ináximo 
Mal (RS) 

1 69020 

SERVIÇO DE TRANSPORTE RO 
DOVIÁRIO DE MAQUINÁRJOS E EQUI-
PAMENTOS PESADOS QUE COMPÕEM 
A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA/PR 

3000 KM 7,10 21 300,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATACAO 21.300,00 

Total: R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais) 

Art. 99. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado 
para R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos) (DECRETO 1‘1" 7.724, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2025.) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: A.A. COLUSSI & CIA LTDA. 
CNPJ: 84.840.503/0001-65. 
ENDEREÇO: Rua Otavio Kischnet 
CIDADE: CAPANEMA/PR - CEP: 85.760-000. 
TELEFONE: (46) 3552-1342. 
E-MAIL: colussitictacOl@gmail.com. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de março 
de 2025. 

Mara Daniele Gambetta 
Departamento de Contratações Públicas 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO CONTRATO N°58/2025 

Processo Dispensa N°17/2025 

Data da Assinatura: 11/03/2025. 



• 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNICi 

Contratante: 
Contratada: 
Objeto: 
PORTE 
SADOS 
SISTEMA 

Valor 

Neivor 
Prefeito 

Município de Capanema-Pr. 
A.A. COLUSSI 8r CIA LTDA. 

SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANS-
RODOVIÁRIO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PE-
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

total: R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais) 

Kessler 
Municipal 

1° Termo 
celebram 
de outro 

Pelo 
CAPANEMA/PR, 
FD 
já qualificada 
do as 
mentar 
de Preços 
Dispensa 
73/2025, 

CLÁUSULA 
tro 
10.500,00 

Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 91/2024, que entre si 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 

lado a empresa FD SEGURANÇA LTDA. 

presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 

SEGURANÇA LTDA., CNPJ sob o n°48352.593/0001-81, também 
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estan-

partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Comple-
n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro 

n" 91/2024, decorrente do processo de licitação modalidade 
de Licitação n" 15/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Acrescenta-se ao item 1 da Ata de Regis-
de Preços n° 91/2024, mais 375 horas, valor total do Aditivo R$ 

(dez mil e quinhentos reais). 

Itero 
Código do 
produto/ 
serviço 

— 
Detenção do produto/se ri, wo 

Unidade 
de medida 

Quantidade 
de Horas 

Acrescidas 

Pre 
u ço 

Preço
nitário total 

1 61007 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTI-
FICADO E LEGALIZADOS. PARA OS Dl VER-
SOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLI-
CA. A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 
HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS E INSTRUIDOS PARA OS 
CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COMO 
PÚBLIC,O, BEM COMO SUPORTE DE APOIO 
TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS 
E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS 
LOCAIS. EVENTOS REALIZADOS DURANTE 
A SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS 
COM AGENDAMF.NTO PRÉVIO DIANTE 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMAN-
DANTE. 

I 3n 28,00 10.000,00 

CLÁUSULA 
não 

E, por 
igual 

Município 
Ecológica 
março 

SEGUNDA - As demais 
atingidas por este Termo, permanecem 

assim estarem ajustados firmam 
teor e forma. 

de Capanema, Estado 
- Estrada Parque Caminho 

de 2025. 

NEIVOR KESSLER 
Prefeito Muniapal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 11 do mês de 

GIISON DOS SANTOS SALVALAGGIO 
Representante Legal 

FD SEGURANÇA LTDA 
Contratado 

1" Termo 
si celebram 
de outro 
PASSAGEIROS 

Pelo 
CAPANEMA/PR, 
ZECATUR 
CNPJ 
doravante 
normas 
tam 

Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 103/2024, que entre 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 

lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
LTDA. 

presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, 
sob o n° 79.039.418/0001-62, também já qualificada nos autos, 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
das Leis ri° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022, ajus-

o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços no 103/2024, 

00003V: 
TERÇA7FEIRA, 1 1 DE MARÇO DE 2025 - EDIÇÃO 1644 

decorrente 
n0 19/2025 
seguintes 

CLÁUSULA 
tro 
14.875,00 

do processo de licitação modalidade Dispensa de Licitação 
e de acordo com o Parecer Jurídico 69/2025, mediante as 

cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Acrescenta-se ao item 1 da Ata de Regis-
de Preços n° 103/2024, mais 1.750 KM, valor total do Aditivo R$ 

(quatorze mil oitocentos e setenta e cinco reais). 

Brio 
Código do 
produto/ 
servicn 

Detenças, do produto/serviço 
Unidade 

de medida 
Quantidade 

KM Acrescidos 
Preço 

unitário 
Preço total 

I 60270 

TRANSPORTE COLETIVO DE PAS-
SAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATE 
O LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FS. 
PORTE, E LAZER NO TRANSPORTE 
DE ATLETAS SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTE.RISTICAS 
~MAS: 37 LUGARES NO MINIMO, 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR CONDICIO-
NADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRTGORAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES 
DE DERCIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 

KM 1750 c sã

CLÁUSULA 
não 

E, por 
igual 

Município 
Ecológica- 
março 

SEGUNDA - As demais 
atingidas por este Tenno, permanecem 

assim estarem ajustados firmam 
teor e forma. 

de Capanema, Estado 
Estrada Parque Caminho 

de 2025. 

NEIVOR KESSLE'R 
Prefeito Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 11 do mês de 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
ASSAGEIROS LTDAP 
Representante Legal 

ELIAS CATANI 
Contratada 
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000081 
Município de Capanema - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 

Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 78.972.760/0001-60, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) A.A. COLUSSI & CIA LTDA , inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 84.840.503/0001-65, sediado(a) no seguinte endereço: R OTAVIO KISCHNER, 1339 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: escsaggin15@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: 4635521102, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). ALDEMIR COLUSSI, CPF N° 524.947.489-68, com função de: Responsável 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 

17/2025 e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 
14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal da Viação e Obras - SEMOB. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Lote Item Código do 
produto/serv 
iço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 69825 SERVIÇO DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE 
MAQUINÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS 
QUE COMPÕEM A FROTA 
DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

KM 3.000,00 7,10 21.300,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 21.300,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado 

respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este instrumento. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 
no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, 
as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, 
ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização 
ao contratado. 
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2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos 

serviços pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o 

subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá 

o controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 

2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 

1 (um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 

quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 21.300,00 (Vinte e Um Mil e 

Trezentos Reais). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 

descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
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f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 

fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

0 o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, 

prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do objeto. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do 

STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função 

no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
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do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação; 

bb) Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 182. II. d. da LCM 14/22 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência da contrata*. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 
5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 
5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento 

e demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

do Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 

definitivo, ou conforme disposto no Termo de Referência. 
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7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, 

o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 

parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias contados do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 

contínua, o pagamento será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês 

subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) 
dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o 
recebimento definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio 
de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no 
Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 
órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da 

contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre 

o objeto da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em 
nome do contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a 

execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 

contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária 
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quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 

referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 

e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido 

garantia do contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela 

incontroversa somente será liberado após o encerramento do processo administrativo 

sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 

incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento 

devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações 
devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito 
do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo 
administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento 
do objeto, à liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, 
em formato digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja 
armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de 
contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da 
realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar 
ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do 

Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios 

faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no 

controle da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a 
responsabilidade solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de 

liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 

dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos 

Servidores. 
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7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

E 
M=IxN 

x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

6 / 
100) 

65 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações 
indicadas no parecer contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
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9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da 

Contratação (caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas 
neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no Edital e seus anexos, se houver, 

e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 
9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, 

podendo ser prorrogada a critério da Contratante. 
9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará 

o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 
da contratação; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 
e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar 
como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar 
e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se 
houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

da contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se 
houver, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as 
ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá 
notificações para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 
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9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo 

de dois meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas 

à renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento 

e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 

sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de 

verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o agente público 

técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 

conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 

n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação; 

o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 

p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, 

na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo 

a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação; 

i) apoiar o Gestor da contrafação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 

j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados pelos 

novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo 

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos 
termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de 
Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da 
contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atriNiOes do Qestor da contratação: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para fins 

de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento de 

Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, 

ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no recebimento 

provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos termos 

contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria 

Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 

k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 

1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 

m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
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n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 

o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM 

SENTIDO ESTRITO. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 

e do item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do 
documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, 
ser aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, 
todos da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência, na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 

ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 

retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 

pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá ao CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo 
de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para 
atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado 
no Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 
nos termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as 
descrições do Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de 
contratação, o servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o 
impedimento do descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 
prestado com as especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no 
subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas 
por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de 

necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e 
características previstas no processo de contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.eapanetna.pr,gov.bt Página: 16 



000097 -j 
Município de Capanema - PR 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da 

contratação in loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os 

relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos 

municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo 

de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços 

recebidos provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo 

próprio de cada órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 

contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 

relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para 
as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, 
em que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da 
contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente 
o objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura 
de processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a 
retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à 
qualidade ou à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento, salvo o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades 
pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, 
observado o disposto no subitem anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência 

ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo 

do Termo de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado 

deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas 

pelo órgão municipal competente. 
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12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública 
realizará os procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da 

comunicação ao órgão competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos 
responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas 
por agente público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em 
razão da peculiaridade do objeto da contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando 
de responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, 
aplicando-se o disposto no art. 218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 
prestar declaração falsa durante a vigência da contratação; 

h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência 

da contratação; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na 

LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) 

administrativa(s) as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público 

de qualquer ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações 

administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não 
se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações 
contidas no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa 
compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
horas, a multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista 
na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um 
determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução 
do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos. 
13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até 

o limite de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será 

considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as 

seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a 

gravidade e as consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 

14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou do Termo de 

Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 
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b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de 

contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento 

da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo 

a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de 

contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução 

total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 
deste instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município 
de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 
administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
na Cláusula Quarta deste instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar 
prejuízos à Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será 
calculado independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da 
indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do 

Município de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de 

inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas 

as regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, 

devendo ser acrescidos os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida 

das fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente 
será aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele 
designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da 
Administração (CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 
a416 do Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira 
não impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas 
na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão 
as disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr,gov.br Página: 21 



Município de Capanema - PR 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 

âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 

âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 

pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 

cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 

compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 

administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 

e do pessoal empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do 

processo administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução 
direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ÇASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências 

da presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 

8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 

2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
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federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 

qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO 

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no 
CDC, além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente 
do prazo de vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do 
produto/serviço. 

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 

Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 

irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, 
DE COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
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18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução do objeto; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui 
o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 

de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 

inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 

Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital de licitação ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no 
subitem 18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
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preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 

as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 

de preços dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 

equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a 

verificação, junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de 

dotação orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 

trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação pertinente às licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 

cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 

alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 

praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 

oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de 

preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 

impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos 

termos da LCM 14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanetna.prsov.br Página: 26 



0 0 1 0 7 
Município de de Capanema - PR 

Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a) ALDEMIR COLUSSI, 

representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de março de 2025. 

fiNeivr r essler 

Prefeito Municipal 

~~0PW,EFM 
M.a 51.04741.11 

ALDEMIR r. 
311,0*.rala 0.1.40710001 

COLUSSI:5=1;.:
2494748968 „„„„,„, 

leal. PO! n.o. Vens, 1.1 

Aldemir Colussi 

Representante Legal 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanenu.pr.gov.br Página: 27 




